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ATAS

ATA DA 79ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª 
LEGISLATURA, EM 31/10/2013

Presidência dos Deputados Ivair Nogueira e Paulo Lamac
Sumário: Comparecimento - Abertura - 1ª Parte: 1ª Fase (Expediente): Ata - Correspondência: Mensagens nºs 554, 555, 556, 557,  

558, 559 e 560/2013 (encaminhando o Convênio ICMS 100, de 7/8/2013, celebrado no âmbito do Confaz, exposição de motivos da 
Secretaria de Estado de Fazenda a respeito da concessão do Regime Especial de Tributação em matéria de ICMS ao contribuinte  
mineiro  do segmento  econômico  de  pesquisa  e  desenvolvimento  de  produtos  e  processos de  alta  tecnologia,  em substituição  à 
Mensagem nº 528/2013, os Convênios, celebrados no âmbito do Confaz, ICMS 59 a 62, 65 a 73, 75 a 77, 79, 87, 88, 91 e 95, de 
26/7/2013, ICMS 53, de 19/7/2013, ICMS 109, de 5/9/2013, ICMS 111, 114, 123 a 125, 130, 133 e 135, de 11/10/2013, e 136 a 140, 
145, 146, 149 e 154, de 18/10/2013, e o Projeto de Lei nº 4.658/2013, respectivamente), do governador do Estado - Ofício - Registro  
de Presença - 2ª Fase (Grande Expediente): Apresentação de Proposições: Projetos de Lei nºs 4.659 a 4.662/2013 - Requerimentos nºs  
6.091 a  6.105/2013 -  Requerimento dos deputados Dalmo Ribeiro Silva e Neilando Pimenta -  Oradores  Inscritos:  Discurso do 
deputado Tadeu Martins Leite - Interrupção e Reabertura dos Trabalhos Ordinários - Encerramento.

Comparecimento
- Comparecem os deputados e as deputadas:
Ivair Nogueira - Adelmo Carneiro Leão - Neider Moreira - Alencar da Silveira Jr. - Ana Maria Resende - André Quintão - Anselmo  

José Domingos - Antônio Genaro - Cabo Júlio - Carlos Henrique - Célio Moreira - Dalmo Ribeiro Silva - Fábio Cherem - Fred Costa - 
Glaycon Franco - Gustavo Perrella - Hélio Gomes - Lafayette de Andrada - Leonardo Moreira - Liza Prado - Luzia Ferreira - Mário  
Henrique Caixa - Marques Abreu - Neilando Pimenta - Paulo Lamac - Pinduca Ferreira - Rogério Correia - Rômulo Veneroso -  
Sargento Rodrigues - Sávio Souza Cruz - Sebastião Costa - Tadeu Martins Leite - Tiago Ulisses - Ulysses Gomes - Vanderlei Miranda.

Abertura
O presidente (deputado Ivair Nogueira) - Às 14h15min, a lista de comparecimento registra a existência de número regimental. 

Declaro aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o 2º-
secretário, para proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte
1ª Fase (Expediente)

Ata
- O deputado Tadeu Martins Leite, 2º-secretário ad hoc, procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem restrições.

Correspondência
- A deputada Liza Prado, 1ª-secretária ad hoc, lê a seguinte correspondência:
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“MENSAGEM Nº 554/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, o Convênio ICMS 100,  

de 7 de agosto de 2013, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.
O referido Convênio altera o Convênio ICMS 42, de 16 de abril de 2012, que concede isenção nas operações com máquinas,  

aparelhos e equipamentos industriais que especifica, destinados a Centrais Geradoras Elétricas e Pequenas Centrais Hidrelétricas.
O encaminhamento que ora se faz tem por fundamento o disposto no § 5º do art. 8º e no § 4º do art. 12, ambos da Lei nº 6.763, de  

26 de dezembro de 1975, e no art. 1º, caput, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.
Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.

CONVÊNIO ICMS 100, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 42/12, que concede isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais que  
especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 204ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 7 de  
agosto de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira - A cláusula primeira do Convênio ICMS 42, de 16 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Ficam os Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e do Paraná autorizados a conceder isenção do ICMS nas saídas internas e 

relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, aparelhos e equipamentos industriais relacionados no Anexo Único.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli  

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -  
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão  
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe  
Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano  
dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de  
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul  
- Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - 
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - José de Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio 
Carneiro Tavares.”

- À Comissão de Fiscalização Financeira, nos termos da Decisão Normativa da Presidência nº 18.
* - Publicado de acordo com o texto original.

“MENSAGEM Nº 555/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, em substituição ao documento encaminhado à Assembleia Legislativa por meio da Mensagem nº 

528, de 23 de agosto de 2013, de minha autoria, Exposição de Motivos da Secretaria de Estado de Fazenda a respeito da concessão do 
Regime Especial de Tributação em matéria de ICMS ao contribuinte mineiro do segmento econômico de pesquisa e desenvolvimento 
de produtos e processos de alta tecnologia, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 225 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de  
1975.

A substituição que ora solicito tem por fundamento pedido da Secretaria de Estado de Fazenda, que sustenta a necessidade de 
complementação das informações primeiramente encaminhadas.

Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.

Exposição de Motivos
Exposição de motivos para atender ao disposto no § 1º do Art. 225 da Lei 6.763/75, com a redação dada pelo Art. 5º da Lei 

16.513/06.
Pesquisa e Desenvolvimento de produtos e processos de alta tecnologia

O Governo do Estado de Minas Gerais, com o apoio da Assembleia Legislativa e das entidades de classe dos diversos segmentos  
econômicos  do  Estado,  vem envidando  esforços  para  proteger  a  economia  mineira  contra  os  benefícios  fiscais  irregularmente 
concedidos por outras unidades da Federação.

A concessão de incentivos e benefícios fiscais é estabelecida pela Constituição Federal na alínea "g" do inciso XII do § 2º do seu  
art. 155:

“XII - Cabe à Lei Complementar:
(...)
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g - regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais são 
concedidos ou revogados”;

A citada norma constitucional almeja a garantia da harmonia entre os entes Federados ao evitar a chamada “guerra fiscal”, sendo 
esta  a  justificativa  do Supremo Tribunal  Federal  -  STF -  ao  se  pronunciar  pela  necessidade  de  Convênio  para  a  concessão  de 
benefícios fiscais, senão vejamos:

“Convênios e concessão de isenção, incentivo e beneficio fiscal em tema de ICMS: a celebração dos Convênios interestaduais  
constitui pressuposto essencial à válida concessão, pelos Estados-membros e o Distrito Federal, de isenções, incentivos ou benefícios  
fiscais em tema de ICMS. Esses Convênios - enquanto instrumentos de exteriorização formal do prévio consenso institucional entre  
as unidades federadas investidas de competência tributária em matéria de ICMS - destinam-se a compor os conflitos de interesses  
que necessariamente resultariam uma vez ausente essa deliberação intergovernamental, da concessão, pelos Estados-membros ou  
Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais pertinentes ao imposto em questão". (STF, Tribunal Pleno, ADIMC  
1247/PA, rel. Min. Celso de Mello, decisão: 17/08/1995, Em. de Jurisp., v.1.799-01, p.20; DJ1, de 08/09/1995, p. 28354).  (grifo 
nosso).

Regulamentando  a  matéria,  por  seu  turno,  a  Lei  Complementar  Federal  nº  24,  de  7  de  janeiro  de  1975,  recepcionada  pela  
Constituição Federal, dispõe que:

“Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos  
termos de Convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste art. também se aplica:
I - à redução de base de cálculo;
II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;
III - à concessão de créditos presumidos;
IV -  a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais,  concedidos com base no imposto de circulação de  

mercadorias, dos quais resulte redução ou eliminação direta ou indireta, do respectivo ônus;
V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data”. (grifo nosso)
Portanto, de acordo com o pacto federativo insculpido no Sistema Tributário Nacional vigente, os benefícios fiscais em matéria do  

ICMS dependem, necessariamente, de prévia aprovação do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ - para que sejam  
considerados legítimos.

Se  determinada  unidade  federativa  concede  unilateralmente  benefícios  fiscais  em  matéria  do  ICMS,  ela  faz  com  que  os 
contribuintes lá situados concorram, no livre mercado, em melhores condições que os contribuintes localizados em outras unidades da  
Federação. Desse modo, o benefício não previsto em Lei Complementar ou Convênio provoca uma redução no preço da mercadoria  
por  ele  alcançada,  se  comparada  à  mesma  mercadoria  com  tributação  normal,  tornando  desigual  a  competição  no  mercado 
considerado.

Desta forma, tais concessões provocam desequilíbrio na competitividade entre as empresas situadas no Estado de Minas Gerais e  
aquelas localizadas nos Estados da Federação que oferecem benefícios sem a aprovação do CONFAZ, pois essas passam a atuar 
agressivamente em seu próprio território e no território do nosso Estado, praticando preços menores e possibilitando, assim, maiores  
vendas no nosso território e dificuldades para a entrada de produtos mineiros no território daquelas unidades da Federação.

Neste sentido, foram concedidos benefícios fiscais pelo Estado do Rio de Janeiro para os Centros de Pesquisa estabelecidos naquela 
unidade da Federação, instituído pelo Decreto nº 43.117, de 05 de agosto de 2011.

A utilização de tais programas de incentivo como instrumento de política tributária congrega benefícios operacionais e econômicos 
para o contribuinte instalado nesta unidade da Federação, resultando na liberação dos recursos não embolsados com o recolhimento do 
imposto para capital de giro e aplicação em novos investimentos, com reflexos diretos na competitividade e na livre concorrência em  
relação aos estabelecimentos industriais estabelecidos em Minas Gerais.

No caso em tela, a perda potencial de investimento relevante no Estado se baseia nos reflexos imediatos a serem sofridos com a  
instalação  das  empresas  no  Rio  de  Janeiro  em face  do  benefício  fiscal  oferecido  por  este,  tais  como:  perda  de  investimento,  
arrecadação de impostos estaduais e municipais, além de empregos gerados no nosso Estado.

Salientamos que as concessões acima mencionadas não estão previstas em Lei Complementar ou em Convênio ICMS, afrontando o 
disposto no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g” da Constituição da República e na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975.

Por estes motivos, a reação do Governo Estadual deve ser rápida para neutralizar os efeitos econômicos e sociais negativos para o 
Estado,  pois  o  desequilíbrio  causado pela  competição  desleal  poderá  ser  socialmente  arrasador  se não  forem tomadas medidas  
imediatas para fortalecimento do mercado interno, preservação da capacidade de ocupação de mão de obra e, consequentemente, da  
arrecadação de ICMS pelo Estado.

Assim, considerando a necessidade de proteger a economia mineira, com o desenvolvimento de uma política setorial de incentivo e 
de fortalecimento do mercado interno,  bem como de geração  de  novos empregos,  entendemos urgente a  concessão  de  Regime 
Especial de Tributação (RET) para as empresas do setor de Pesquisa e Desenvolvimento de produtos e processos de alta tecnologia 
que comprovadamente estiverem sendo prejudicadas em sua competitividade ou impedidas de instalar-se em Minas Gerais em face 
dos benefícios concedidos por outros Estados.

Salientamos que as  medidas  em comento serão concedidas mediante regime especial  de tributação,  de forma individualizada, 
analisada a requerimento do contribuinte, podendo ainda, dar ensejo a cargas tributárias diversas.

Isto se deve, pois a análise do tratamento tributário a ser concedido avalia não só o benefício oferecido à empresa por outra unidade  
da Federação como também: o impacto na produção mineira, sendo verificados os produtos a serem fabricados e não somente o setor  
a que pertence e o impacto na arrecadação de receita pelo Estado caso o benefício seja estendido a outros fabricantes dos mesmos 
produtos.
www.almg.gov.br Página 3 de 55 

http://www.almg.gov.br/


Sábado - 2 de novembro de 2013

Tal medida evitará a piora deste cenário, que poderá levar à realização de prejuízos e, consequentemente, redução da produção,  
diminuição da demanda para a mão de obra disponível no Estado e até mesmo demissão de empregados já contratados pelas empresas 
do setor.

Importante ressaltar que a legislação aqui citada pode ser alterada a qualquer tempo pela unidade federada instituidora,  como 
frequentemente  ocorre  para  se  burlar  as  Ações  de  Inconstitucionalidade  contra  ela  proposta.  Desta  forma,  a  base  legal  para  a  
concessão dos RETs poderá ser alterada para que o Estado de Minas Gerais possa se adaptar à nova realidade, seja com a publicação  
de legislação de idêntico teor pelo mesmo Estado, ou ainda, publicação de legislação ainda mais benéfica por outra unidade da 
Federação.

Assim sendo, propomos o envio à Assembleia do presente expediente, em atendimento ao disposto no § 1º, do art. 225, da Lei nº 
6763/75, com o qual demonstramos a necessidade de proteção da economia mineira e a adoção de medidas que possam manter a 
competitividade das empresas mineiras e informamos os Regimes Especiais de Tributação (RET) até então concedidos, de forma a  
autorizar:

- a dispensa do pagamento de ICMS incidente nas saídas de  insumos, partes e peças, máquinas e equipamentos promovidos por 
estabelecimentos industriais fabricantes em Minas Gerais, ou de centros de distribuição a estes vinculados, localizados neste Estado, 
com destino aos estabelecimentos da empresa destinados à atividade de pesquisa;

- a dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas do ICMS nas aquisições interestaduais de máquinas, e equipamentos, com 
destino aos estabelecimentos da empresa destinados à atividade de pesquisa;

- a dispensa do pagamento do ICMS incidente sobre a entrada de insumos, partes e peças, máquinas e equipamentos relacionados 
em  regime  especial,  sem  similar  concorrencial  produzido  no  Estado,  em  decorrência  de  importação  direta  do  exterior pelo 
estabelecimento, para serem utilizados na atividade de pesquisa.

Conforme previsto no § 6º do referido diploma legal, será enviada relação trimestral com a relação das medidas adotadas e dos 
contribuintes sobre os quais elas incidiram, contendo inclusive a legislação que lhe dá embasamento.

Vanessa Terezinha D` Aquino Filardi, Diretora DAI /SUTRI.
De acordo. À Subsecretaria da Receita Estadual
Sara Costa Felix Teixeira, Superintendente de Tributação.

Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos e Processos de Alta Tecnologia
Setor Ano da 

Concessão
Mês 

Referência
Nº RET Nº PTA Tratamento 

Tributário
Carga 

Tributári
a Efetiva

Legislação de 
Outros 
Estados

Município

Pesquisa e 
Desenvolvi-

mento de 
Produtos e 
Processos 

de Alta 
Tecnologia

2013 Janeiro 279/2012 16.000468642-68 Dispensa do 
pagamento de 

ICMS incidente nas 
saídas de insumos, 

partes e peças, 
máquinas e 

equipamentos 
promovidos por 
estabelecimentos 

industriais 
fabricantes em 

Minas Gerais, ou 
de centros de 

distribuição a estes 
vinculados, 

localizados neste 
Estado, com 
destino aos 

estabelecimentos 
da empresa 
destinados à 
atividade de 

pesquisa; Dispensa 
do pagamento do 

diferencial de 
alíquotas do ICMS 

nas aquisições 
interestaduais de 

máquinas, e 
equipamentos, com 

destino aos 

Carga 
tributária 
irá variar 
conforme 
o saldo 
devedor 

verificado 
no período 

de 
apuração

Decreto nº 
43.117/2011 - 

RJ

Belo 
Horizonte
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estabelecimentos 
da empresa 
destinados à 
atividade de 

pesquisa; Dispensa 
do pagamento do 
ICMS incidente 

sobre a entrada de 
insumos, partes e 
peças, máquinas e 

equipamentos 
relacionados em 
regime especial, 

sem similar 
concorrencial 
produzido no 
Estado, em 

decorrência de 
importação direta 
do exterior pelo 
estabelecimento, 

para serem 
utilizados na 
atividade de 
pesquisa. 

- Anexe-se à Mensagem nº 508/2013.
* - Publicado de acordo com o texto original.

“MENSAGEM Nº 556/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que sejam submetidos à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, os Convênios ICMS 

a seguir relacionados, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ:
1. Convênio ICMS 59, de 26 de julho de 2013;
2. Convênio ICMS 60, de 26 de julho de 2013;
3. Convênio ICMS 61, de 26 de julho de 2013;
4. Convênio ICMS 62, de 26 de julho de 2013;
5. Convênio ICMS 65, de 26 de julho de 2013;
6. Convênio ICMS 66, de 26 de julho de 2013;
7. Convênio ICMS 67, de 26 de julho de 2013;
8. Convênio ICMS 68, de 26 de julho de 2013;
9. Convênio ICMS 69, de 26 de julho de 2013;
10. Convênio ICMS 70, de 26 de julho de 2013;
11. Convênio ICMS 71, de 26 de julho de 2013;
12. Convênio ICMS 72, de 26 de julho de 2013;
13. Convênio ICMS 73, de 26 de julho de 2013;
14. Convênio ICMS 75, de 26 de julho de 2013;
15. Convênio ICMS 76, de 26 de julho de 2013;
16. Convênio ICMS 77, de 26 de julho de 2013;
17. Convênio ICMS 79, de 26 de julho de 2013;
18. Convênio ICMS 87, de 26 de julho de 2013;
20. Convênio ICMS 88, de 26 de julho de 2013;
21. Convênio ICMS 91, de 26 de julho de 2013; e
22. Convênio ICMS 95, de 26 de julho de 2013;
O encaminhamento que ora se faz tem por fundamento o disposto no § 5º do art. 8º e no § 4º do art. 12, ambos da Lei nº 6.763, de  

26 de dezembro de 1975, e no art. 1º, caput, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.
Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.
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CONVÊNIO ICMS 59, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 52/93, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos de duas rodas motorizados.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 

de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no  
art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os §§1º e 2º da cláusula terceira do Convênio ICMS 52/93, de 30 de abril de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“ § 1º - Inexistindo o valor de que tratam os incisos I e II desta cláusula, a base de cálculo será obtida tomando-se por base o valor  
da operação praticada pelo substituto, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de  
margem de valor agregado ajustada (“MVA Ajustada”), calculado segundo a fórmula “MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 -  
ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde:

I - “MVA ST original” é a margem de valor agregado prevista no § 4º.
II - “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
III - “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior  

à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias.
§ 2º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento  

do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado 
previstos nos §§ 1º, 4º e 5º.”.

Cláusula segunda - Ficam acrescentados os §§ 4º e 5º à cláusula terceira do Convênio ICMS 52/93, com as redações que se seguem:
“§ 4º - A MVA-ST original é 34%.
§ 5º - Na hipótese de a “ALQ intra” ser inferior à “ALQ inter”, deverá ser aplicada a “MVA – ST original.”.
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo seus efeitos em 

relação às operações destinadas:
I – ao Estado do Rio de Janeiro, a partir da data prevista em ato do Poder Executivo;
II – aos demais Estados signatários, a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 60, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 74/94, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com tintas, vernizes e outras mercadorias  
da indústria química.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no  
art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O § 4º da cláusula terceira do Convênio ICMS 74/94, de 30 de junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação.

“§  4º  -  Na  impossibilidade  de  inclusão  do  valor  do  frete  na  composição  da  base  de  cálculo,  o  recolhimento  do  imposto  
correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado de que tratam 
os §§ 1º, 2º e 5º”.

Cláusula segunda - O inciso III do § 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS 74/94, de 30 de junho de 1994, passa a vigorar com  
a seguitne redação:

III - “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior  
à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias.

Cláusula terceira - Fica acrescentado o § 5º à cláusula terceira do Convênio ICMS 74/94, com a redação que se segue:
“§ 5º - Na hipótese da “ALQ intra” ser inferior à “ALQ inter” deverá ser aplicada a “MVA – ST original”.”
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Cláusula quarta - Fica revogado o § 3º da cláusula terceira do Convênio ICMS 74/94.
Cláusula quinta - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo seus efeitos em  

relação às operações destinadas:
I – ao Estado do Rio de Janeiro, a partir da data prevista em ato do Poder Executivo;
II – aos demais Estados signatários, a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 61, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 132/92, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos automotores.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 

de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no  
art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O inciso II do caput e os §§1º e 3º da cláusula terceira do Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992,  
passam a vigorar com a seguinte redação:

“II -  em relação às  demais situações,  o  preço máximo ou único de venda utilizado pelo contribuinte substituído, fixado pela  
autoridade competente, ou, na falta desse preço, o valor da operação praticado pelo substituto, incluídos os valores correspondentes a  
frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada (“MVA Ajustada”), 
calculado segundo a fórmula “MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde:

a) “MVA ST original” é a margem de valor agregado prevista no § 4º.
b) “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual aplicável à operação;
c) “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à  

alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino, nas operações com as mesmas mercadorias  
constantes do Anexo II.”.

“§ 1º - Em se tratando de veículo importado, o preço praticado pelo substituto a que se refere o inciso II, para efeito de apuração da 
base de cálculo,  não poderá ser inferior ao que serviu de base de cálculo para pagamento dos Impostos de Importação e sobre  
Produtos Industrializados.”.

“§ 3º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento  
do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de margem de valor agregado 
previstos no inciso II, §§ 4º e 5º.”.

Cláusula segunda - Ficam acrescentados os §§ 4º e 5º à cláusula terceira do Convênio ICMS 132/92, com as redações que se  
seguem:

“§ 4º - A MVA-ST original é 30%.
§ 5º - Na hipótese de a “ALQ intra” ser inferior à “ALQ inter”, deverá ser aplicada a “MVA – ST original”.”.
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo seus efeitos em 

relação às operações destinadas:
I – ao Estado do Rio de Janeiro, a partir da data prevista em ato do Poder Executivo;
II – aos demais Estados signatários, a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
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Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 62, DE 26 DE JULHO DE 2013

Autoriza os Estados do Paraná e Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da 
utilização de pneus inservíveis de caminhões fora de estrada.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam os Estados do Paraná e Minas Gerais autorizados a conceder isenção de ICMS nas operações de saída de 
placas de revestimento, calço para caminhões e plugs reto e cônico usados em detonação de rochas, todos produtos resultantes do 
corte, do retalhamento ou da divisão em tiras de pneus inservíveis de caminhões fora-de-estrada.

§ 1° - Ficam os Estados do Paraná e Minas Gerais autorizados a não exigir o estorno do crédito fiscal, nos termos do art. 21 da Lei  
Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este Convênio.

§ 2° - Os Estados do Paraná e Minas Gerais estabelecerão a forma, o prazo e as condições necessárias à efetivação do disposto no 
caput.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação até 31 de dezembro de 2014.

Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 65, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 09/09, que estabelece normas relativas ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e ao Programa  
Aplicativo Fiscal-ECF (PAF-ECF) aplicáveis ao fabricante ou importador de ECF,  ao contribuinte usuário de ECF,  às  empresas 
interventoras e às empresas desenvolvedoras de PAF-ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto no artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei Federal nº 5.172/66), resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica acrescido o § 5º à cláusula trigésima quinta do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, com a 
seguinte redação:

“§ 5º - No procedimento de instalação do PAF-ECF a empresa desenvolvedora deverá configurá-lo com o Perfil de Requisitos,  
exigido ou aceito pela unidade federada do domicilio do estabelecimento usuário, definido na Especificação de Requisitos (ER-PAF-
ECF) estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.”

Cláusula segunda - O Anexo II do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO A QUE SE REFERE O INCISO IV DA CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA

ARQUIVO ELETRÔNICO DE SENHAS DE INCIALIZAÇÃO GERADAS
1 - ARQUIVO:
1.1 - tipo: texto não delimitado;
1.2 - codificação: ASCII;
1.3 - organização: seqüencial;
1.4 - tamanho do registro: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2 - FORMATO DOS CAMPOS:
2.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado e suprimido a vírgula e os pontos decimais;
2.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
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3 - PREENCHIMENTO DOS CAMPOS:
3.1 - sem máscaras de edição;
3.2 - tratando-se de informação de data, deve ser expressa no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD);
3.3 - numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros;
3.4 - alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos;
4 - ESTRUTURA DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
O arquivo eletrônico compõe-se dos seguintes tipos de registros:
4.1 - tipo S1 - registro destinado à identificação do estabelecimento fabricante de ECF informante;
4.2 - tipo S2 - registro destinado à identificação dos equipamentos ECF e respectivo usuário para os quais foram geradas senhas de  

inicialização
4.3 - tipo S9 - registro destinado à totalização da quantidade de registros existentes no arquivo.
5 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
5.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados na ordem abaixo:
Tipo de 
Registro

Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*

S1 Identificação do fabricante de ECF 
informante

1º registro (único) ------

S2 Relação  dos  Equipamentos  ECF 
para os quais foram geradas Senhas 
de Inicialização

Tipo de registro
Código Nacional de Identificação do ECF
Nº de Fabricação

A
A
A

S9 Totalização de Registros Último registro (único) ------
* A indicação “A/D” significa ascendente/descendente
5.2 - REGISTRO TIPO S1 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO FABRICANTE DE ECF INFORMANTE:
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo de registro “S1” 02 01 02 X
02 CNPJ CNPJ da empresa informante 14 03 16 N
03 Razão Social Razão Social da empresa informante 50 17 66 X
04 Endereço Endereço do estabelecimento informante 50 67 116 X

05 UF Sigla da Unidade da Federação de domicílio 
do informante 02 117 118 X

06 Mês de referência Mês a que se refere as informações prestadas, 
no formato MM 02 119 120 N

07 Ano de referência Ano a que se refere as informações prestadas, 
no formato AAAA 04 121 124 N

08 Responsável pelas 
informações

Nome  da  pessoa  responsável  pelas 
informações prestadas 50 125 174 X

09 Código de identificação 
da estrutura do arquivo

Código  de  identificação  da  estrutura  do 
arquivo conforme tabela abaixo 01 175 175 N

5.2.1 - Observações:
5.2.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo S1 para cada arquivo.
5.2.1.2 - Campo 09: Informar o código de identificação da estrutura do arquivo, conforme a tabela abaixo:
Tabela de Códigos de Identificação da Estrutura do Arquivo:

Código Descrição da Identificação da Estrutura do Arquivo
1 Estrutura conforme Anexo II deste Convênio na versão original.
... ...
5.3  -  REGISTRO  TIPO  S2  -  RELAÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS  PARA OS  QUAIS  FORAM  GERADAS  SENHAS  DE 

INICIALIZAÇÃO:
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo de registro “S2” 02 01 02 X

02
Código  Nacional  de 
Identificação  de  Equipamento 
ECF

Código  de  identificação  do  tipo,  marca, 
modelo e versão do ECF 06 03 08 X

03 Número de Fabricação Número de série de fabricação do ECF 20 09 28 X
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04 CNPJ  do  estabelecimento 
usuário

CNPJ do estabelecimento usuário do ECF 
para  o  qual  foi  gerada  a  senha  de 
inicialização

14 29 42 N

05 IE do estabelecimento usuário
Inscrição  Estadual  do  estabelecimento 
usuário do ECF para o qual foi gerada a 
senha de inicialização

15 43 57 X

06 IM do estabelecimento usuário
Inscrição  Municipal  do  estabelecimento 
usuário do ECF para o qual foi gerada a 
senha de inicialização

15 58 72 X

07 CNPJ da empresa interventora CNPJ da empresa interventora para a qual 
a senha foi informada 14 73 86 N

08 IE da empresa interventora
Inscrição  Estadual  da  empresa 
interventora  para  a  qual  a  senha  foi 
informada

15 87 101 X

09 Razão Social/Nome
Razão  Social/Nome  da  empresa 
interventora  para  a  qual  a  senha  foi 
informada

40 102 141 X

10 UF do estabelecimento usuário Unidade  federada  onde  se  localiza  o 
estabelecimento usuário do ECF 02 142 143 X

5.3.1 - Observações:
5.3.1.1 - Deve ser criado um registro tipo S2 para cada ECF cuja senha de inicialização tenha sido gerada.
5.3.1.2 - Campo 02: Informar o Código Nacional de Identificação de Equipamento ECF relativo ao tipo, marca, modelo e versão do 

ECF em conformidade com o código constante em tabela publicada por meio de Despacho do Secretário Executivo do CONFAZ, ou 
com o código constante no Ato de Registro do ECF.

5.3.1.3 - Campos 04 e 07: Informar o CNPJ com 14 dígitos sem mascaras de edição.
5.4 - REGISTRO TIPO S9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO

Nº Denominação do 
campo

Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo “S9” 02 01 02 N
02 CNPJ CNPJ da empresa informante 14 03 16 N
03 Indicador  de 

movimento
“SIM”  quando  houver 
movimento ou “NÃO” quando 
não houver movimento

03 17 19 X

04 Total  de  registros 
tipo S2

Quantidade  de  registros  tipo 
S2 informados no arquivo

06 20 25 N

5.4.1 - OBSERVAÇÕES:
5.4.1.1 - Deve ser criado um único registro tipo S9 para informar o total de registros tipo S2 constantes do arquivo;
5.4.1.2 - Campo 03: Informar “SIM” quando houver senhas geradas no período e registros tipo S2 no arquivo e “NÃO” quando não 

houver senhas geradas no período e registros tipo S2;
5.4.1.3 - Campo 04: Informar a quantidade de registros tipo S2 constantes no arquivo. Caso não haja registros tipo S2, preencher  

com zeros.”
6 - ENTREGA:
6.1 - O arquivo eletrônico deverá ser validado pelo programa aplicativo “Validador ECF” disponibilizado pela Secretaria de Estado 

de Fazenda de Minas Gerais em seu endereço eletrônico na internet e transmitido pelo programa “TED - Transmissor Eletrônico de 
Documentos” disponibilizado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul em seu endereço eletrônico na internet, ou  
por meio de outro recurso de transmissão definido pela unidade federada.

6.2 - O Recibo de Entrega será emitido pelo programa transmissor TED - Transmissor Eletrônico de Documentos, quando o arquivo  
for por ele transmitido.

6.3 - O arquivo eletrônico será recebido condicionalmente e submetido a teste de consistência. Constatada a inobservância das  
especificações  previstas  neste  Manual  de  Orientação,  o  arquivo  eletrônico  será  devolvido  ao  informante  para  correção,  sendo 
desconsiderada a entrega do mesmo, para os efeitos previstos na legislação vigente.”

Cláusula terceira - O Anexo V do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“ANEXO V

DADOS TÉCNICOS PARA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO A QUE SE REFEREM INCISO 
II DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, A CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA E A CLÁUSULA 

TRIGÉSIMA PRIMEIRA

ARQUIVO ELETRÔNICO DE INICIALIZAÇÃO DE ECF

1 - ARQUIVO:
1.1 - tipo: texto não delimitado;
1.2 - codificação: ASCII;
1.3 - organização: sequencial;
1.4 - tamanho do registro: indeterminado, acrescido de CR/LF (Carriage return/Line feed) ao final de cada registro;
2 - FORMATO DOS CAMPOS:
2.1 - Numérico (N): sem sinal, não compactado e suprimido a vírgula e os pontos decimais;
2.2 - Alfanumérico (X): alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco;
3 - PREENCHIMENTO DOS CAMPOS:
3.1 - sem máscaras de edição;
3.2 - tratando-se de informação de data, deve ser expressa no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD);
3.3 - numérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros;
3.4 - alfanumérico: na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com brancos;
4 - ESTRUTURA DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
O arquivo eletrônico compõe-se dos seguintes tipos de registros:
4.1 - tipo I1 - registro destinado à identificação do estabelecimento fabricante de ECF ou empresa interventora informante;
4.2 - tipo I2 - registro destinado à identificação dos equipamentos ECF inicializados no período e respectivo usuário;
4.3 - tipo I9 - registro destinado à totalização da quantidade de registros existentes no arquivo.
5 - MONTAGEM DO ARQUIVO ELETRÔNICO:
5.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados na ordem abaixo:
Tipo de 
Registro

Nome do Registro Denominação dos Campos de Classificação A/D*

I1 Identificação  do  fabricante  ou 
interventora informante

1º registro (único) ------

I2 Relação  dos  Equipamentos  ECF 
inicializados

Tipo de registro
Código Nacional de Identificação do ECF
Nº de Fabricação

A
A
A

I9 Totalização de Registros Último registro (único) ------
* A indicação “A/D” significa ascendente/descendente
5.2  -  REGISTRO  TIPO  I1  -  IDENTIFICAÇÃO  DO  ESTABELECIMENTO  FABRICANTE  DE  ECF  OU  EMPRESA 

INTERVENTORA INFORMANTE:
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo de registro “I1” 02 01 02 X

02 Tipo de informante Código  do  tipo  de  informante,  conforme 
tabela abaixo 01 03 03 N

03 CNPJ CNPJ da empresa informante 14 04 17 N
04 Razão Social Razão Social da empresa informante 50 18 67 X
05 Endereço Endereço do estabelecimento informante 50 68 117 X

06 UF Sigla da Unidade da Federação de domicílio 
do informante 02 118 119 X

07 Mês de referência Mês a que se refere as informações prestadas, 
no formato MM 02 120 121 N

08 Ano de referência Ano a que se refere as informações prestadas, 
no formato AAAA 04 122 125 N

09 Responsável  pelas 
informações

Nome  da  pessoa  responsável  pelas 
informações prestadas 50 126 175 X

10 Código de identificação da Código  de  identificação  da  estrutura  do 01 176 176 N
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estrutura do arquivo arquivo conforme tabela abaixo
5.2.1 - Observações:
5.2.1.1 - Deve ser criado somente um registro tipo I1 para cada arquivo.
5.2.1.2 - Campo 02: Informar o código do tipo de informante conforme tabela abaixo:

Tabela de Tipos de Informante:
Código Tipo de Informante

1 Estabelecimento Fabricante de ECF
2 Empresa Interventora Credenciada

5.2.1.3 - Campo 10: Informar o código de identificação da estrutura do arquivo, conforme a tabela abaixo:
Tabela de Códigos de Identificação da Estrutura do Arquivo:

Código Descrição da Identificação da Estrutura do Arquivo
1 Estrutura conforme Anexo V deste Convênio na versão original.
... ...

5.3 - REGISTRO TIPO I2 - RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ECF INICIALIZADOS:
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato

01 Tipo de registro “I2” 02 01 02 X

02
Código  Nacional  de 
Identificação  de  Equipamento 
ECF

Código  de  identificação  do  tipo,  marca, 
modelo e versão do ECF 06 03 08 X

03 Número de Fabricação Número de série de fabricação do ECF 20 09 28 X

04 CNPJdo estabelecimento usuário CNPJ do estabelecimento usuário do ECF 
para o qual foi inicializado 14 29 42 N

05 IE do estabelecimento usuário Inscrição  Estadual  do  estabelecimento 
usuário do ECF para o qual foi inicializado 15 43 57 X

06 IM do estabelecimento usuário Inscrição  Municipal  do  estabelecimento 
usuário do ECF para o qual foi inicializado 15 58 72 X

07 Chave  Pública  da  Assinatura 
Digital de documentos emitidos 

Chave  Pública  da  Assinatura  Digital  de 
documentos emitidos pelo ECF inicializado 256 73 328 X

08 Chave  Pública  da  Assinatura 
Digital de Arquivos Eletrônicos

Chave  Pública  da  Assinatura  Digital  de 
arquivos  eletrônicos  gerados  pelo  ECF 
inicializado

256 329 584 X

09 UF do estabelecimento usuário Unidade  federada  onde  se  localiza  o 
estabelecimento usuário do ECF 02 585 586 X

5.3.1 - Observações:
5.3.1.1 - Deve ser criado um registro tipo I2 para cada ECF inicializado no período.
5.3.1.2 - Campo 02: Informar o Código Nacional de Identificação de Equipamento ECF relativo ao tipo, marca, modelo e versão do 

ECF em conformidade com o código constante em tabela publicada por meio de Despacho do Secretário Executivo do CONFAZ, ou 
com o código constante no Ato de Registro do ECF.

5.3.1.3 - Campo 04: Informar o CNPJ com 14 dígitos sem mascaras de edição.
5.3.1.4 - Campos 07 e 08 (Chave Pública da Assinatura Digital) No caso de ECF sem Módulo Fiscal Blindado, deixar este campo  

em branco, caso o mesmo não contenha recurso de assinatura digital. No caso de ECF com Módulo Fiscal Blindado este campo deve  
ser obrigatoriamente informado.

5.4 - REGISTRO TIPO I9 - TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO
Nº Denominação do campo Conteúdo Tamanho Posição Formato
01 Tipo “I9” 02 01 02 N
02 CNPJ CNPJ da empresa informante 14 03 16 N
03 Indicador de movimento “SIM” quando houver movimento 

ou  “NÃO”  quando  não  houver 
movimento

03 17 19 X

04 Total de registros tipo I2 Quantidade  de  registros  tipo  I2 
informados no arquivo

06 20 25 N

5.4.1 - OBSERVAÇÕES:
5.4.1.1 - Deve ser criado um único registro tipo I9 para informar o total de registros tipo I2 constantes do arquivo;
5.4.1.2 - Campo 03: Informar “SIM” quando houver senhas geradas no período e registros tipo I2 no arquivo e “NÃO” quando não  

houver senhas geradas no período e registros tipo I2;

www.almg.gov.br Página 12 de 55 

http://www.almg.gov.br/


Sábado - 2 de novembro de 2013

5.4.1.3 - Campo 04: Informar a quantidade de registros tipo I2 constantes no arquivo. Caso não haja registros tipo I2, preencher com 
zeros.”

6 - ENTREGA:
6.1 - O arquivo eletrônico deverá ser validado pelo programa aplicativo “Validador ECF” disponibilizado pela Secretaria de Estado 

de Fazenda de Minas Gerais em seu endereço eletrônico na internet e transmitido pelo programa “TED - Transmissor Eletrônico de 
Documentos” disponibilizado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul em seu endereço eletrônico na internet, ou  
por meio de outro recurso de transmissão definido pela unidade federada.

6.2 - O Recibo de Entrega será emitido pelo programa transmissor TED - Transmissor Eletrônico de Documentos, quando o arquivo  
for por ele transmitido.

6.3 - O arquivo eletrônico será recebido condicionalmente e submetido a teste de consistência. Constatada a inobservância das  
especificações  previstas  neste  Manual  de  Orientação,  o  arquivo  eletrônico  será  devolvido  ao  informante  para  correção,  sendo 
desconsiderada a entrega do mesmo, para os efeitos previstos na legislação vigente.

Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 66, DE 26 DE JULHO DE 2013

Autoriza a emissão de documentos fiscais em operações simbólicas com veículos automotores, convalida procedimentos.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 

de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Mediante emissão de nota fiscal, as distribuidoras de que trata a Lei Federal nº 6.729, de 28 de novembro de  
1979, ficam autorizadas a efetuar a devolução simbólica à respectiva montadora dos veículos novos existentes em seu estoque e ainda 
não comercializados até 21 de maio de 2012, ou que a nota fiscal de venda da montadora tenha sido emitida até esta data.

Parágrafo único - A montadora deverá registrar a devolução do veículo em seu estoque, permitido o aproveitamento, como crédito, 
do ICMS relativo à operação própria e do retido por substituição tributária, nas respectivas escriturações fiscais.

Cláusula segunda - O disposto na cláusula primeira aplica-se também nos casos de venda direta a consumidor final de que trata o 
Convênio ICMS 51/00, de 15 de dezembro de 2000.

Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se somente aos casos em que, até 21 de maio de 2012:
I - o faturamento já tenha sido efetuado e o veículo ainda não recebido pelo adquirente;
II - não tenha sido possível o cancelamento da nota fiscal de saída, nos termos da legislação aplicável.
Cláusula terceira - A base de cálculo do ICMS devido por substituição tributária não poderá ser reduzida em montante superior ao  

valor do IPI reduzido pelo Decreto Federal n o 7.725, de 21 de maio de 2012, mantendo-se inalterada a operação própria realizada  
entre a montadora e a concessionária.

Parágrafo único - Na hipótese em que a base de cálculo tenha sido obtida a partir de aplicação da margem de valor agregado 
estabelecida no inciso II da cláusula terceira do Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992, a base de cálculo do imposto  
devido por substituição tributária será recomposta levando em conta o valor do IPI reduzido.

Cláusula quarta - Desde que atendida a condição estabelecida na cláusula terceira, ficam convalidados os procedimentos adotados 
pelas distribuidoras e pelas montadoras relativamente às obrigações acessórias de que trata este convênio.

Cláusula quinta - No caso de a aplicação do disposto neste convênio resultar em complemento de ICMS a ser recolhido pela  
montadora,  esta  poderá  fazê-lo,  sem acréscimos,  em até  15 (quinze)  dias  da  data  da  publicação  da  ratificação  deste  convênio, 
utilizando-se de documento de arrecadação específico.

Parágrafo único - Caso a aplicação do disposto neste convênio tiver resultado em ICMS recolhido a maior, a montadora poderá  
deduzir o valor do próximo recolhimento em favor do Estado.

Cláusula  sexta  -  O disposto  neste  convênio  fica  condicionado  ao  fornecimento,  pelas  montadoras,  em até  60  (sessenta)  dias  
contados da data da publicação da ratificação deste convênio, de arquivo eletrônico específico contendo a totalidade das operações  
alcançadas por este convênio, tanto em relação as devoluções efetuadas pelas distribuidoras como em relação ao novo faturamento  
realizado pela montadora.

Cláusula sétima - As disposições contidas na cláusula segunda não se aplicam ao Estado do Paraná e da Paraíba.
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Cláusula oitava - As disposições contidas neste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e ao Distrito Federal.

Cláusula nona - Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 67, DE 26 DE JULHO DE 2013

Autoriza a prorrogação da validade dos Laudos de Análise Funcional de PAF-ECF para efeito de revalidação de cadastramento de  
programas PAF-ECF .

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),  
resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam os Estados do Amapá, Bahia e Piauí autorizados a prorrogar a validade dos Laudos de Análise Funcional  
de PAF-ECF emitidos com base no Convênio ICMS 15, de 04 de abril de 2008, e cadastrados nas respectivas Secretarias de Fazenda 
para o período de 02 (dois anos), contados a partir das datas de suas respectivas emissões.

Cláusula segunda - Os Laudos prorrogados com base na cláusula primeira têm validade apenas para efeito de prorrogação de 
validade de cadastramento ou registro de programas PAF-ECF no âmbito das respectivas Secretarias de Fazenda.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 68, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à análise de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF) destinado a enviar comandos de funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de 1966),  
resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os seguintes dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 15/08, de 04 de abril de 2008, passam a vigorar  
com as seguintes alterações:

I - o § 7º à cláusula nona:
"§ 7º - O laudo terá validade de vinte e quatro meses, contados a partir da data de término do período de realização da análise.";
II - os §§ 2º, 4º e 10 à cláusula décima terceira:
“§ 2º - No caso de cadastro, credenciamento ou registro de nova versão de PAF-ECF já cadastrado, credenciado ou registrado:
I - é dispensada a apresentação de Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF, quando o último laudo apresentado tenha sido emitido 

em prazo inferior a vinte e quatro meses, observado o disposto no § 4º, exceto no caso de ECF-PDV, quando será exigido novo Laudo  
a cada nova versão de software básico;
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II  -  a  empresa  desenvolvedora  poderá  instalar  nova  versão  de  PAF-ECF  no  estabelecimento  usuário,  antes  do  cadastro, 
credenciamento ou registro da nova versão, desde que:

a) o cadastro, credenciamento ou registro da nova versão ocorra no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de geração do principal 
arquivo executável do PAF-ECF;

b) para o cadastro, credenciamento ou registro da nova versão, não haja exigência de apresentação do Laudo de Análise Funcional  
de PAF-ECF.

.....
§  4º  -  Decorrido  o  prazo  a  que  se  refere  o  inciso  I  do  §  2°  e  tendo ocorrido  alteração  no  respectivo  programa,  a  empresa 

desenvolvedora deverá submeter a última versão à análise funcional, nos termos da cláusula terceira, sob pena de cancelamento do  
cadastro, credenciamento ou registro pelas unidades federadas.

......
§ 10 - A critério da Unidade Federada, o disposto no § 7º da cláusula nona, poderá se aplicar aos laudos de análise de PAF-ECF 

emitidos com base na Especificação de Requisitos do PAF-ECF (ER-PAF-ECF) versão 1.09 ou versão superior.”
Cláusula segunda - Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 15/08, que passam a vigorar com a seguinte  

redação:
I - o inciso IV do § 1º da cláusula quarta:
“IV – ser qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999, devidamente certificada pelo Ministério da Justiça, bem como credenciada para execução de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento na área de tecnologia da informação pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de  
outubro de 1991, há no mínimo 02 (dois) anos.”

II - o inciso V da cláusula quinta:
“V – deverá certificar-se de que os técnicos responsáveis por executar análise funcional mantenham o seu currículo cadastrado e  

atualizado na plataforma Lattes, do CNPq.”
III – os §§ 11, 12 e 13 da cláusula décima terceira:
“§ 11 - Os documentos relacionados nos incisos IV a XIII da cláusula décima terceira poderão ser entregues a associação de âmbito  

nacional,  sem fins  lucrativos,  legalmente  constituída  e  em funcionamento  há  pelo  menos  um ano,  que  tenha  como objetivo  a  
representação  dos  interesses  de  seus  associados  relativamente  a,  dentre  outras,  matérias  ligadas  à  tecnologia  da  informação  e  
comunicações ou desenvolvimento de softwares, observadas as condições estabelecidas no § 12.

§ 12 - As associações deverão disponibilizar os documentos mencionados no § 11 às Secretarias de Fazenda, por meio da Internet,  
restringindo o seu acesso a no máximo 3 (três) senhas individualizadas por Estado, desenvolvendo programa que gerencie este acesso  
de modo que fique registrada a extração dos documentos.

§ 13 - Todos os documentos mencionados no § 11 devem ser assinados por uma autoridade credenciada a emitir Certificados  
Digitais sob a hierarquia da ICP-Brasil.”

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir  
do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 69, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera  o  Convênio  ICMS  52/91,  que  concede  redução  da  base  de  cálculo  nas  operações  com  equipamentos  industriais  e 
implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira - Fica acrescentado o parágrafo único na cláusula quarta e na cláusula quinta do Convênio ICM 52/91, de 26 de  

setembro de 1991, com a seguinte redação:
“Parágrafo único - Não se aplicam as disposições desta cláusula ao Estado de Mato Grosso.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
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Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 70, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera  o  Convênio  ICMS  52/91,  que  concede  redução  da  base  de  cálculo  nas  operações  com  equipamentos  industriais  e  
implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Nacional - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho de 
2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica acrescido o item 32.17 ao Anexo I do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, com a seguinte  
redação:

32.17 Máquinas de impressão por jato de tinta, de uso industrial 8443.39.10”
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 71, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e procedimentos relativos à análise de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF) destinado a enviar comandos de funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5172/66, de 25 de outubro de 1966),  
resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, passam a vigorar com a  
seguinte redação:

I - a alínea “a” do inciso II da cláusula nona:
“a) emitir Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF em formato XML conforme exemplo de leiaute constante do Anexo VIII e a 

partir deste, em formato PDF, conforme modelo estabelecido no Anexo I, numerado em conformidade com o disposto no § 3º, ambos 
assinados digitalmente pelo órgão técnico credenciado ou por representante legalmente constituído;”;

II - o inciso VII da cláusula décima terceira:
“VII - Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF, com vigência mínima de 03 (três) meses, em formato XML e/ou PDF, a critério da 

unidade federada;”;
III - o Anexo I:

www.almg.gov.br Página 16 de 55 

http://www.almg.gov.br/


Sábado - 2 de novembro de 2013

“ANEXO I

MODELO DE LAUDO DE ANÁLISE FUNCIONAL DE PAF-ECF
Nº DO LAUDO________________________________

1 - EMPRESA DESENVOLVEDORA REQUERENTE:
Razão Social: ________________________________________________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________________________________________________
Tel.: (_____)_______________ e-mail: ____________________________________________________________________________
Contato: ____________________________________________________________________________________________________
CNPJ ______________________________________________________________________________________________________
Responsável pelo acompanhamento dos testes: __________________________________________________________________
2 - ÓRGÃO TÉCNICO CREDENCIADO:
Identificação: _________________________________________________________________________________________________
CNPJ: _________________________________ Endereço: ____________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________________________
Período de realização da análise: Início: _______ / _______ / _______ Término: _______ / _______ / _______
3 - IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL (PAF-ECF):
Nome comercial: _______________________________________________________________________________________________
Versão: ______________________________________________________________________________________________________
Código MD-5 e nome do principal arquivo executável: _______________________________________________________________ 
Código  MD-5  e  nome  do  arquivo  que  contém  a  relação  dos  arquivos  executáveis  que  realizam  os  procedimentos  constantes  da  ER-PAF-ECF:  
____________________________________________________________________________________________________
Relação dos arquivos executáveis que realizam os requisitos estabelecidos na ER-PAF-ECF e respectivos códigos MD-5:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
Outros arquivos utilizados e respectivos códigos MD-5: 
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________
Identificação do envelope de segurança onde foram lacrados os arquivos fontes e executáveis: 
Marca: _______________________________ Modelo: __________________________________ Número: _____________________
Perfis de Requisitos que podem ser configurados para funcionamento do PAF-ECF:

_____________________________________________________________________________________________________

4 - CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL:

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO SISTEMA OPERACIONAL GERENCIADOR DE BANCO
DE DADOS

 

TIPO DE DESENVOLVIMENTO: COMERCIALIZÁVEL EXCLUSIVO 
PRÓPRIO EXCLUSIVO TERCEIRIZADO

TIPO DE FUNCIONAMENTO: EXCLUSIVAMENTE 
“STAND ALONE” EM REDE PARAMETRIZÁVEL

MEIO DE GERAÇÃO DO 
ARQUIVO SINTEGRA OU EFD 
(SPED)

PELO PAF-ECF PELO SISTEMA DE 
RETAGUARDA PELO SISTEMA PED ou EFD

INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL:
COM SISTEMA DE GESTÃO OU 
RETAGUARDA COM SISTEMA PED COM AMBOS NÃO INTEGRADO

FORMA DE IMPRESSÃO DE ITEM EM CUPOM FISCAL (CONCOMITÂNCIA COM DISPOSITIVO DE VISUALIZAÇÃO DO REGISTRO DO ITEM):

CONCOMITANTE NÃO CONCOMITANTE, COM 
EMISSÃO DE DAV 

NÃO CONCOMITANTE, 
COM CONTROLE DE 
PRÉ-VENDA

NÃO CONCOMITANTE, COM CONTROLE 
DE CONTA DE CLIENTE

DAV - EMITIDO SEM POSSIBILIDADE DE 
IMPRESSÃO

DAV - IMPRESSO EM 
IMPRESSORA NÃO 
FISCAL

DAV - IMPRESSO EM ECF

TRATAMENTO DA INTERRUPÇÃO DURANTE A EMISSÃO DE CUPOM FISCAL:

RECUPERAÇÃO DE DADOS CANCELAMENTO 
AUTOMÁTICO BLOQUEIO DE FUNÇÕES
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APLICAÇÕES ESPECIAIS:

POSTO DE PEDÁGIO TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO

OFICINA DE CONSERTO COM DAV-OS OFICINA DE CONSERTO COM CONTA DE CLIENTE

BAR,  RESTAURANTE  E  ESTABELECIMENTO SIMILAR COM 
UTILIZAÇÃO DE ECF-RESTAURANTE E BALANÇA INTERLI-
GADA

BAR,  RESTAURANTE E ESTABELECIMENTO SIMILAR COM UTILI-
ZAÇÃO DE ECF-NORMAL E BALANÇA INTERLIGADA

BAR,  RESTAURANTE  E  ESTABELECIMENTO SIMILAR COM 
UTILIZAÇÃO DE ECF-RESTAURANTE E SEM BALANÇA IN-
TERLIGADA

BAR,  RESTAURANTE E ESTABELECIMENTO SIMILAR COM UTILI-
ZAÇÃO DE ECF-NORMAL E SEM BALANÇA INTERLIGADA

POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL COM SISTEMA DE 
INTERLIGAÇÃO DE BOMBAS

POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL SEM SISTEMA DE INTER-
LIGAÇÃO DE BOMBAS

ESTACIONAMENTO, MOTÉIS E SIMILARES, QUE PRATIQUEM 
O CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS OU PESSOAS

PRESTADOR DE SERVIÇO DE CINEMA, ESPETÁCULOS OU SIMILA-
RES

DEMAIS ATIVIDADES ESTABELECIMENTO ENQUADRADO NO SIMPLES NACIONAL (Art. 5º 
do Ato COTEPE da ER-PAF-ECF)

5. IDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO OU RETAGUARDA QUE EXECUTA PELO MENOS UM DOS REQUISITOS ATRIBUÍDOS AO PAF-ECF E  
QUE, OBRIGATÒRIA E EXCLUSIVAMENTE, FUNCIONA INTEGRADO AO PAF-ECF:

EMPRESA DESENVOLVEDORA 
NOME DO SISTEMA

CNPJ DENOMINAÇÃO

Requisito (s) executado (s): 

Nome do arquivo executável: Código MD-5:
Requisito (s) executado (s): 

Nome do arquivo executável: Código MD-5:
6. IDENTIFICAÇÃO DOS SISTEMAS DE PED (SPED/SINTEGRA/DOCUMENTOS/LIVROS) QUE FUNCIONAM INTEGRADOS AO PAF-ECF:

EMPRESA DESENVOLVEDORA
NOME DO SISTEMA

CNPJ DENOMINAÇÃO

Nome do arquivo executável: Função: Código MD-5:
Nome do arquivo executável: Função: Código MD-5:
Nome do arquivo executável: Função: Código MD-5:
7. IDENTIFICAÇÃO DOS SISTEMAS DE PED QUE GERAM A NF-e E FUNCIONAM INTEGRADOS AO PAF-ECF:

EMPRESA DESENVOLVEDORA
NOME DO SISTEMA

CNPJ DENOMINAÇÃO

Nome do arquivo executável: Código MD-5:
Nome do arquivo executável: Código MD-5:
Nome do arquivo executável: Código MD-5:
8. IDENTIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ECF UTILIZADOS PARA A ANÁLISE FUNCIONAL:

MARCA MODELO MARCA MODELO

9. RELAÇÃO DE MARCAS E MODELOS DE EQUIPAMENTOS ECF COMPATÍVEIS COM O PAF-ECF:
MARCA MODELO MARCA MODELO

10 - INTRODUÇÃO:
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Este procedimento tem como referência o documento ROTEIRO DE ANÁLISE FUNCIONAL DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL - EMISSOR DE CUPOM 
FISCAL - Versão X.X - Mês/Ano e a Especificação de Requisitos do PAF-ECF (ER-PAF-ECF) versão XX.XX
11 - RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE:
ITEM / REQUISITO DESCRIÇÃO DO MOTIVO DA NÃO CONFORMIDADE

OBS: Não havendo não-conformidade, descrever: “Não foram encontradas não conformidades no PAF-ECF identificado neste laudo durante a execução do Roteiro 
de Análise Funcional de Programa Aplicativo Fiscal”.
12- PARECER CONCLUSIVO:
Mediante solicitação da empresa desenvolvedora identificada neste laudo e em conformidade com o disposto no Convênio ICMS 15/08, foi realizada a Análise Fun-
cional do PAF-ECF identificado neste laudo, mediante aplicação dos testes previstos no Roteiro de Análise Funcional de Programa Aplicativo Fiscal disponibilizado 
no endereço eletrônico do CONFAZ: www.fazenda.gov.br\confaz obtendo-se o seguinte resultado:

Constatada(s) “Não Conformidade” relacionada(s) no campo “Relatório de Não Conformidade”.

Não se constatou “Não Conformidade” em nenhum dos testes aplicados, razão pela qual, certificamos que o Programa Aplicativo Fis-
cal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) identificado neste laudo atende aos requisitos especificados, no que se refere aos testes  
previstos no Roteiro de Análise Funcional de PAF-ECF, considerando que tais testes se restringem às funcionalidades do programa,  
não abrangendo o exame completo de código fonte.

No item 3 deste laudo encontra-se a relação de arquivos do programa utilizados na realização dos testes e seus respectivos códigos de  
autenticação eletrônica (MD-5).

13- DECLARAÇÃO:
Declaramos que o presente laudo refere-se exclusivamente aos testes realizados no aplicativo identificado no item 3 e desenvolvido pela empresa identificada no  
item 1, sendo que o conteúdo deste laudo, não poderá ser estendido a qualquer outro programa ainda que similar. Por ser a exata expressão da verdade, firmamos a  
presente declaração.

14 - COMENTÁRIOS E OBSERVAÇÕES A CRITÉRIO DO ORGÃO TÉCNICO ANALISADOR:

15 - PROCEDIMENTOS QUE DEVEM SER OBSERVADOS NO CASO DE SE CONSTATAR IINCORREÇÕES NESTE LAUDO:
a) se o arquivo PDF deste laudo tiver sido enviado à Secretaria Executiva do CONFAZ (SE/CONFAZ), mas não tenha sido publicado Despacho da SE/CONFAZ de  
registro deste laudo, poderá ser substituído o arquivo, enviando outro arquivo com o mesmo nome.
b) se o Despacho da SE/CONFAZ de registro deste laudo já tiver sido publicado, este laudo e o respectivo despacho não poderão ser cancelados ou corrigidos, de -
vendo-se emitir novo laudo com numero de identificação diverso deste, cujo arquivo PDF também deverá ser enviado à SE/CONFAZ e solicitada publicação de ou-
tro Despacho da SE/CONFAZ para registro do novo laudo. Neste caso, este laudo e seu respectivo despacho de registro não serão cancelados.
O Órgão Técnico analisador deverá observar atentamente se os erros no laudo são originários de informações prestadas equivocadamente pela empresa desenvolve -
dora e se isto teve efeito na condução da analise e nos testes que foram executados. Caso isto tenha ocorrido, deverá ser realizada nova análise e não somente a  
emissão de novo laudo.
Local e data de emissão:

1 - Execução dos Testes:
Nome:
Cargo:
CPF:

2 - Aprovação do Relatório:
Nome:
Cargo:
CPF:

Obs.: O Órgão Técnico Credenciado poderá acrescentar outras informações que julgar necessárias.”.
”.
Cláusula segunda - Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Convênio ICMS 15/08:
I – o Anexo VI com a seguinte redação:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO REQUISITO I DO ANEXO I DO ATO COTEPE QUE ESPECIFICA O PAF-
ECF

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social

CNPJ
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IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL EMISSOR DE CUPOM FISCAL (PAF-ECF)

Nome do Aplicativo Versão

Principal Arquivo Executável

Tamanho (Bytes) Data da Geração

Código de Registro MD-5 do Principal Arquivo Executável

DECLARAÇÃO

Nos termos da legislação vigente e para fins de atendimento ao Anexo I do ATO COTEPE que especifica o PAF-ECF, na 
condição de responsável legal pelo seu desenvolvimento, declaro que o programa acima identificado não possibilita ao 
usuário possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública, conforme inciso V do art. 2º 
da Lei 8.137/90.

IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome CPF

RG

Local e Data

Assinatura do Sócio, Responsável ou Representante Legal da Empresa

II – o Anexo VII com a seguinte redação:

“ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO CONFORMIDADE AOS TESTES DO ROTEIRO DE ANÁLISE FUNCIONAL REFERENTES AO REQUISITO XXXI DO ANEXO I 
DO ATO COTEPE QUE ESPECIFICA O PAF-ECF 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social

CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO FISCAL EMISSOR DE CUPOM FISCAL (PAF-ECF)

Nome do Aplicativo Versão

Principal Arquivo Executável

Tamanho (Bytes) Data da Geração

Código de Registro MD-5 do Principal Arquivo Executável
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DECLARAÇÃO

Nos termos da legislação vigente e para fins de testes do roteiro de análise funcional referentes ao requisito XXXI do Anexo I do ATO COTEPE que especifica o 
PAF-ECF acima identificado, na condição de responsável legal pelo seu desenvolvimento, declaro que: (Marque a opção que se aplica ao seu programa aplicativo)

 O programa acima identificado não possui Sistema Gerenciador de Banco de Dados, o que impossibilita a aplicação dos testes estabelecidos.
 

 O programa acima identificado possui Sistema Gerenciador de Banco de Dados com regras/restrições de integridade (por exemplo, alteração de chaves primárias 
ou transpostas) que impedem a aplicação dos testes estabelecidos, para determinados campos.

Declaro ainda que esta impossibilidade não prejudica a segurança dos registros armazenados pelo programa aplicativo acima identificado, uma vez que toda e 
qualquer alteração ou supressão destes registros será automaticamente detectada pelo programa, que não mais permitirá o seu funcionamento, o qual somente poderá 
ser restaurado mediante ação direta do seu desenvolvedor. 

IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome CPF

RG

Local e Data

Assinatura do Sócio, Responsável ou Representante Legal da Empresa
III – o Anexo VIII com a seguinte redação:

“ANEXO VIII

Exemplo de leiaute do arquivo do Laudo do PAF-ECF em formato XML
<?xml version="1.0" encoding="UTF-8"?>
<laudo dataEmissao="DD/MM/AAAA" id="XXXnnnAAAA" naoConformidades="Sim" versaoXML="1.0">
<desenvolvedora cnpj="11.111.111/0001-11">
<razaosocial>Empresa desenvolvedora LTDA</razaosocial>
<endereco>
<cep>88.888-888</cep>
<logradouro numero="9999">Rua, Av de Testes</logradouro>
<complemento>dados adicionais ao endereço</complemento>
<bairro>Vila de Testes</bairro>
<municipio>Blumenau</municipio>
<uf>SC</uf>
</endereco>
<contato cpf="99999999999" responsavel="Nome do responsável">
<telefone>(47)9999-99-99</telefone>
<email>responsavel@desenv.com.br</email>
</contato>
</desenvolvedora>
<otc cnpj="11.111.111/1111-11">
<identificacao>Fundação Universidade</identificacao>
<endereco>
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<cep>99.999-999</cep>
<logradouro numero="787">Rua OTC</logradouro>
<complemento>dados adicionais otc</complemento>
<bairro>Vila OTC</bairro>
<municipio>Blumenau</municipio>
<uf>SC</uf>
</endereco>
<contato cpf="99999999999" responsavel="Nome do responsável OTC">
<telefone>(47)7777-77-77</telefone>
<email>resp@otc.com.br</email>
</contato>
</otc>
<analisefuncional erpafecf="NN.NN" inicio="DD/MM/AAAA" fim="DD/MM/AAAA" roteiro="1.X - junho/2012">
<testes__acompanhados__por>Pessoa</testes__acompanhados__por>
<pafecf versao="1.x.x">
<nomecomercial>PAF-ECF LOJA</nomecomercial>
<emiteNfe>Sim</emiteNfe>
<MD5__impresso__no__cupom__fiscal 

arquivoTxt="MD5.txt">74c5391b06e9583883c9916ac155d56e</MD5__impresso__no__cupom__fiscal>
<arquivoprincipal>
<arquivo md5="47bce5c74f589f4867dbd57e9ca9f808" nome="Princip.exe">
</arquivo>
</arquivoprincipal>
<arquivosautenticados>
<arquivo md5="47bce5c74f589f4867dbd57e9ca9f808" nome="Princip.exe">
</arquivo>
<arquivo md5="fe72cfe5cf87d95610e64a496200fa30" nome="Teste.dll">
<descricaofuncao/>
</arquivo>
<arquivo md5="bc9de85367ccee50445b8ee25760c5f9" nome="SG.exe">
</arquivo>
<arquivo md5="b900fa6c36556fa4dc257da821742eb4" nome="NFe.exe">
</arquivo>
</arquivosautenticados>
<outrosarquivos>
<arquivo md5="5e2fc1ba023b8b393f8425f639964e88" nome="Outro.jar">
</arquivo>
<arquivo md5="0f941040fbbd8af7192c873d8e326e22" nome="Bin.exe">
</arquivo>
</outrosarquivos>
<envelope numero="NNNNNN">
<marca>MARCAENV</marca>
<modelo>MODELOENV</modelo>
</envelope>
<caracteristicas linguagem="LinguagemX" sgbd="SGBDX" so="S.OX">
<desenvolvimento>COMERCIALIZÁVEL</desenvolvimento>
<funcionamento>EM REDE</funcionamento>
<geracaoefdsped>
<modo>PELO SISTEMA DE RETAGUARDA</modo>
</geracaoefdsped>
<integracaoSistemas>
<modo>COM AMBOS</modo>
</integracaoSistemas>
<impressaoItem>
<modo>CONCOMITANTE</modo>
<modo>NÃO CONCOMITANTE, COM EMISSÃO DE DAV</modo>
<modo>NÃO CONCOMITANTE, COM CONTROLE DE PRÉ-VENDA</modo>
<modo>NÃO CONCOMITANTE, COM CONTROLE DE CONTA DE CLIENTE</modo>
<modo>DAV - EMITIDO SEM POSSIBILIDADE DE IMPRESSÃO</modo>
<modo>DAV - IMPRESSO EM IMPRESSORA NÃO FISCAL</modo>
<modo>DAV - IMPRESSO EM ECF</modo>
</impressaoItem>
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<tratamentoquedaenergia>
<modo>RECUPERAÇÃO DE DADOS</modo>
<modo>CANCELAMENTO AUTOMÁTICO</modo>
<modo>BLOQUEIO DE FUNÇÕES</modo>
</tratamentoquedaenergia>
<aplicacoesespeciais>
<modo>POSTO DE PEDÁGIO</modo>
<modo>OFICINA DE CONSERTO COM CONTA DE CLIENTE</modo>
<modo>OFICINA DE CONSERTO COM DAV-OS</modo>
<modo>TRANSPORTE DE PASSAGEIROS</modo>
<modo>FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO</modo>
<modo>BAR, RESTAURANTE E ESTABELECIMENTO SIMILAR COM UTILIZACAO DE ECF-NORMAL E BALANÇA 

INTERLIGADA</modo>
<modo>BAR,  RESTAURANTE  E  ESTABELECIMENTO  SIMILAR  COM  UTILIZACAO  DE  ECF-NORMAL  E  SEM 

BALANÇA INTERLIGADA</modo>
<modo>BAR,  RESTAURANTE  E  ESTABELECIMENTO  SIMILAR  COM  UTILIZACAO  DE  ECF-RESTAURANTE  E 

BALANÇA INTERLIGADA</modo>
<modo>BAR, RESTAURANTE E ESTABELECIMENTO SIMILAR COM UTILIZACAO DE ECF-RESTAURANTE E SEM 

BALANÇA INTERLIGADA</modo>
<modo>POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL COM SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO DE BOMBAS</modo>
<modo>POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL SEM SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO DE BOMBAS</modo>
<modo>ESTACIONAMENTO, MOTÉIS E SIMILARES, QUE PRATIQUEM O CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS 

OU PESSOAS</modo>
<modo>PRESTADOR DE SERVIÇO DE CINEMA, ESPETÁCULOS OU SIMILARES</modo>
<modo>DEMAIS ATIVIDADES</modo>
<modo>  ESTABELECIMENTO  ENQUADRADO  NO  SIMPLES  NACIONAL  (Art.  5º  do  Ato  COTEPE  da  ER-PAF-

ECF)</modo>
</aplicacoesespeciais>
<perfis>
<modo>A</modo>
<modo>B</modo>
<modo>C</modo>
<modo>D<modo>
<modo>E</modo>
<modo>F</modo>
<modo>G</modo>
<modo>H</modo>
<modo>I</modo>
<modo>J</modo>
</perfis>
</caracteristicas>
<retaguardas>
<retaguarda nome="Nome comercial do SG">
<empresadesenvolvedora cnpj="11.111.111/0001-11">
<razaosocial>Empresa desenvolvedora LTDA</razaosocial>
</empresadesenvolvedora>
<arquivos>
<arquivo md5="3d693d6d82234aef987a727015df5a81" nome="SG.exe">
<requisitos>
<requisito>IV</requisito>
<requisito>V</requisito>
</requisitos>
</arquivo>
</arquivos>
</retaguarda>
</retaguardas>
<sistermasped>
<sistemaped nome="Nome comercial PED">
<empresadesenvolvedora cnpj="11.111.111/0001-11">
<razaosocial>Empresa desenvolvedora LTDA</razaosocial>
</empresadesenvolvedora>
<arquivos>
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<arquivo md5="529e6e4653bf67e9b2955c1a0266eacd" nome="Bin.exe">
<descricaofuncao>Descrição da função do aplicativo PED</descricaofuncao>
</arquivo>
</arquivos>
</sistemaped>
</sistermasped>
<sistermaspednfe>
<sistemaped nome="Nome comercial NF-e">
<empresadesenvolvedora cnpj="11.111.111/0001-11">
<razaosocial>Empresa desenvolvedora LTDA</razaosocial>
</empresadesenvolvedora>
<arquivos>
<arquivo md5="f005d62b5c52d2de33a5e60a58cfb4a6" nome="NFe.exe">
<descricaofuncao>transmitir NF-e</descricaofuncao>
</arquivo>
</arquivos>
</sistemaped>
</sistermaspednfe>
<ecfs marca="MARCA" modelo="MODELO">
<marcascompativeis>
<marca nome="FABRICANTE1">
<modelo> MODELO A </modelo>
<modelo> MODELO B </modelo>
</marca>
<marca nome="FABRICANTE2">
<modelo> MODELO A </modelo>
<modelo> MODELO B </modelo>
</marca>
</marcascompativeis>
</ecfs>
<naoconformidades>
<naoconformidade requisito="XXVIII item 1A">Não possui interface para emissão de NF-e</naoconformidade>
</naoconformidades>
<observacoesotc>
Teste 001: Erro na execução da emissão do cupom fiscal em modo stand alone;&#13;
&#13;
Requisito XXXI-A, Item 1 : Removida funcionalidade que permitia gerar segunda via de cupom fiscal;&#13;
&#13;
...
</observacoesotc>
</pafecf>
</analisefuncional>
<emissao>
<data>DD/MM/AAAA</data>
<local>
<municipio>Cidade</municipio>
<uf>SC</uf>
</local>
<execucaotestes>
<funcionario cpf="99999999999">Nome do funcionário</funcionario>
<cargo>Analista de Testes</cargo>
</execucaotestes>
<aprovacaodorelatorio>
<funcionario cpf="99999999999">Nome do funcionário</funcionario>
<cargo>Coordenadora do OTC</cargo>
</aprovacaodorelatorio>
</emissao>
<Signature  xmlns="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#"><SignedInfo><CanonicalizationMethod 

Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-20010315"/>
<SignatureMethod Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#rsa-sha1"/>
<Reference URI="#XXXnnnAAAA">
<Transforms>
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<Transform Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#enveloped-signature"/>
<Transform  Algorithm="http://www.w3.org/TR/2001/REC-xml-c14n-20010315"/></Transforms><DigestMethod 

Algorithm="http://www.w3.org/2000/09/xmldsig#sha1"/><DigestValue>XhumAhiaqJOR1uxeBO/MBybjA7Q=</DigestValue></Ref
erence></SignedInfo><SignatureValue>KnWY4ek+yjqKVx/dgMSr+YHLC34PKKd07xPpaa+fT6NqKX5hXguYLjxnsI0IjxCEMSW
I+0fMMzaj

2jVvn4IXyMoAMyxLMVgT2ZVJtr5SiLuT3e3G/f+eD6leLq/rFRuhvr+rscrgd38/TuBSX/VyOq95
J++E02RD6q166ufoLFlqJBVzw2FedejPn00U04RW3yu7hs3V2QuLrKUznbwAUlRdTp+ipEqfGySC
hYpockah4kpaUXY/2xvPEE8m3COnj/aeNvWCjfQZnTUE1jXRWZnpQaB9Nlx4Kv85Gxt/fsH2E7xH
imQblwuDuS94NIqhdlTEJSRbiHu/ME354qZopw==</SignatureValue><KeyInfo><X509Data>
<X509Certificate>MIIDtDCCApygAwIBAgIGATn0kDJTMA0GCSqGSIb3DQEBDQUAMIGaMSIwIAYDVQQDDBlEYW5pZW

wg....</X509Certificate>
</X509Data>
</KeyInfo>
</Signature>
</laudo>
Observação: Padrão de Assinatura Digital - Os documentos XML devem ser assinados digitalmente com um certificado digital que  

contenha  o  CNPJ  do  OTC  (Órgão  Técnico  Credenciado  pelo  CONFAZ  para  Homologar  PAF-ECF)  ou  CPF do  representante  
legalmente constituído.”.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 72, DE 26 DE JULHO DE 2013

Estabelece procedimentos relacionados à fiscalização de Containers Dobráveis Leves – CDL, malotes e envelopes que contenham  
provas ou materiais sigilosos relacionados a exames e concursos públicos aplicados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas  
Educacionais Anísio Teixeira – INEP.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966,  
resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira - Na fiscalização tributária de Containers Dobráveis Leves – CDL, malotes e envelopes que contenham provas ou  

material sigiloso relacionados a exames e concursos públicos, aplicados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais  
Anísio Teixeira – INEP, deverão ser observados os procedimentos previstos neste convênio.

Cláusula segunda - A verificação fiscal dos CDL, malotes e envelopes de que trata a cláusula primeira pelo agente do Fisco, caso  
este entenda necessária, deverá ser feita no local de destino das provas.

§ 1º - A abertura dos CDL, malotes e envelopes, será realizada em data previamente acordada entre o Fisco da unidade federada de  
destino das provas e representante do INEP.

§ 2º - O material de que trata esta cláusula deverá estar acompanhado do documento fiscal exigido para acobertar o transporte,  
devendo constar no campo “Informações Complementares” a expressão “Material do INEP – Abertura somente no local de destino,  
conforme Convênio 72/13.”.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 73, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte  
usuário de sistema eletrônico de processamento de dados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 
celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam acrescentados os dispositivos a seguir indicados ao Manual de Orientação aprovado pelo Convênio  
ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, com a seguinte redação:

I - o código 65 à Tabela de Modelos de Documentos Fiscais do subitem 3.3.1:

65 Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65
II - o subitem 16.2.1.4A:
“16.2.1.4A - CAMPO 04 – Preencher com os 20 dígitos da direita do número de série de fabricação do equipamento.”;
III - o subitem 16.3.1.3A:
“16.3.1.3A - CAMPO 04 – Valem observações do subitem 16.2.1.4A ”;
IV - o subitem 16.4.1.4A:
“16.4.1.4A - CAMPO 04 – Valem observações do subitem 16.2.1.4A.”;
V - o subitem 16.5.1.4A:
“16.5.1.4A - CAMPO 04 – Valem observações do subitem 16.2.1.4A.”;
VI - o subitem 17.1.4A:
“17.1.4A - CAMPO 08 - Se o número do documento fiscal tiver mais de 6 dígitos, preencher com os 6 últimos dígitos.”;
VII - a alínea "m" ao subitem 2.1.4:
"m) Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65;".
Cláusula segunda - Os dispositivos a seguir indicados do Manual de Orientação do Convênio ICMS 57/95 passam a vigorar com a  

seguinte redação:
I – o item 14.1.4:
“ 14.1.4 - CAMPO 07 - o primeiro dígito da situação tributária será de 0 a 7, conforme tabela A - Origem da Mercadoria do Anexo  

ao Convênio SINIEF s/nº, de 15.12.70 e Ajuste SINIEF 20/2012; o segundo dígito será de 0 a 9, exceto 8, e o terceiro dígito será zero 
ou um, ambos conforme tabela B - Tributação pelo ICMS, do mesmo anexo. Informar o Código de Situação da Operação no Simples 
Nacional - CSOSN, se for o caso, conforme tabela B do Anexo Único ao Ajuste SINIEF nº 07, de 30.09.05;”;

II - o item 17:
“17 - REGISTRO TIPO 61: Para os documentos fiscais descritos a seguir, quando não emitidos por equipamento emissor de cupom 

fiscal : Bilhete de Passagem Aquaviário (modelo 14), Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem (modelo 15), Bilhete de Passagem  
Ferroviário (modelo 16), Bilhete de Passagem Rodoviário (modelo 13), Nota Fiscal de Venda a Consumidor (modelo 2), Nota Fiscal  
de Produtor (modelo 4) para as unidades da Federação que não o exigirem na forma prevista no item 11 e Nota Fiscal de Consumidor  
Eletrônica (modelo 65).”;

III – o item 17A:
“17A - REGISTRO TIPO 61R - Resumo Mensal  por Item (61R): Registro de mercadoria/produto ou serviço comercializados  

através  de Nota  Fiscal  de Produtor,  Nota  Fiscal  de  Venda a Consumidor não emitida  por ECF ou Nota  Fiscal  de  Consumidor 
Eletrônica.“;

IV – o item 17.1.5:
“17.1.5 - CAMPO 09 - No caso da emissão de apenas um documento fiscal na data, preencher com o mesmo número indicado no 

campo 08 (Número inicial de ordem). Se o número do documento fiscal tiver mais de 6 dígitos, preencher com os 6 últimos dígitos.”.
Cláusula terceira - Ficam convalidados os procedimentos adotados, no período de 1º de janeiro de 2013 até o início de produção de 

efeitos deste convênio, em conformidade com o disposto nas cláusulas primeira e segunda.
Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeito a partir do  

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
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Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 75, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 51/00, que disciplina as operações com veículos automotores novos efetuadas por meio de faturamento 
direto para o consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do  
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam acrescidas as seguintes alíneas aos incisos I e II do parágrafo único da Clausula Segunda do Convênio  
ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000, com as redações que se seguem:

I – ao inciso I:
“a.r) com alíquota do IPI de 2% , 44,12% ;
a.s) com alíquota do IPI de 3,5%, 43,43%;
a.t) com alíquota do IPI de 32%, 33,53%;
a.u) com alíquota do IPI de 33%, 33,26%;
a.v) com alíquota do IPI de 38%, 31,99%;
a.x) com alíquota do IPI de 40%, 31,51%;”
II – ao inciso II:
“a.r) com alíquota do IPI de 2%, 79,83%;
a.s) com alíquota do IPI de 3,5%, 78,52%;
a.t) com alíquota do IPI de 32%, 59,88%;
a.u) com alíquota do IPI de 33%, 59,38%
a.v) com alíquota do IPI de 38%, 57,02%;
a.x) com alíquota do IPI de 40%, 56,13%;”
Cláusula segunda - Fica convalidada a aplicação, no período de 1º de janeiro de 2013 até a data da publicação deste convênio, dos 

percentuais previstos nas alíneas “a.r” a “a.x” acrescidas aos incisos I e II do parágrafo único da Cláusula Segunda do Convênio  
ICMS 51/00, desde que observadas as suas demais normas.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 76, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera  o  Convênio  ICMS  38/12,  que  concede  isenção  do  ICMS  nas  saídas  de  veículos  destinados  a  pessoas  portadoras  de  
deficiência física, visual, mental ou autista.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O Anexo VI do Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO VI DO CONVÊNIO ICMS 38, DE 10 DE MARÇO DE 2012

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR AUTORIZADO

01 - IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR - 1
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Nome CPF
 
CNH:

02 – ENDEREÇO

Rua, avenida, praça, etc. Número Andar, sala, etc.

Bairro/Distrito Município UF CEP Telefone

E-mail

03 - IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR - 2

Nome CPF
CNH

04 – ENDEREÇO

Rua, avenida, praça, etc. Número Andar, sala, etc.

Bairro/Distrito Município UF CEP Telefone

E-mail

05 - IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR - 3

Nome CPF
CNH

06 – ENDEREÇO

Rua, avenida, praça, etc. Número Andar, sala, etc.

Bairro/Distrito Município UF CEP Telefone

E-mail

DECLARAM O REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE LEGAL, E O(S) CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S) SEREM AUTÊNTICAS E VERDADEIRAS 
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS.

Identificação Assinatura
Requerente/Representante Legal
Condutor Autorizado
Condutor Autorizado
Condutor Autorizado

ANEXAR: CÓPIA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH DO(S) CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S).”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 77, DE 26 DE JULHO DE 2013

Prorroga disposições de convênio que concedem benefícios fiscais.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 

de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:
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C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam prorrogadas, até 31 de julho de 2015, as disposições contidas no Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho 
de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do  
Regime de Tributação Unificada - RTU, e concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas por  
esse Regime.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 79, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 81/93, que estabelece normas gerais a serem aplicadas a regimes de substituição tributária, instituídos por 
Convênios ou Protocolos firmados entre os Estados e o Distrito Federal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do  
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica acrescida ao Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, a cláusula décima quinta-A:
“Cláusula  décima  quinta  -  A As  reclassificações,  agrupamentos  e  desdobramentos  de  códigos  da  Nomenclatura  Comum  do  

Mercosul - NCM não implicam em inclusão ou exclusão das mercadorias e bens classificadas nos referidos códigos no regime de  
substituição tributária.

Parágrafo único - Até que seja feita a alteração do convênio ou do protocolo para tratar da modificação da NCM permanece a  
identificação de produtos pela NCM original do convênio ou protocolo.”.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 87, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 133/08, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações com 
produtos nacionais e estrangeiros destinados aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - No Convênio ICMS 133/08, de 5 de dezembro de 2008, fica acrescentada a cláusula primeira-A, conforme  
segue:

"Cláusula  primeira  -  A Ficam  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  autorizados  a  conceder  isenção  do  ICMS  na  importação  de  
equipamentos ou materiais esportivos destinados às competições, ao treinamento e à preparação de atletas e equipes brasileiras.

§ 1º - O benefício fiscal previsto no "caput" somente se aplica às operações realizadas por órgãos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e fundações, por atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, pelo 
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Comitê  Olímpico  Brasileiro  -  COB  e  pelo  Comitê  Paraolímpico  Brasileiro  -  CPB,  bem  como  pelas  entidades  nacionais  de 
administração do desporto que lhes sejam filiadas ou vinculadas.

§ 2º - A isenção de que trata o "caput" aplica-se exclusivamente às competições desportivas em jogos olímpicos e paraolímpicos.
§  3º  -  A isenção  aplica-se  a  equipamento  ou  material  esportivo,  sem similar  nacional,  homologado  pela  entidade  desportiva 

internacional da respectiva modalidade esportiva para as competições a que se refere o § 2º.
§ 4º - A isenção a que se refere esta cláusula somente se aplica às operações que estejam contempladas com isenção ou tributação  

com alíquota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre Produtos Industrializados.”
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 88, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 38/13, que dispõe sobre procedimentos a serem observados na aplicação da tributação pelo ICMS prevista 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, e autoriza a remissão de crédito tributário na hipótese que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102, 128 e 199 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012, e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve 
celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 38/13, de 23 de maio de 2013, passam a vigorar com as  
seguintes redações:

I - a cláusula sétima:
“Cláusula sétima - Nas operações interestaduais com bens ou mercadorias importados que tenham sido submetidos a processo de 

industrialização no estabelecimento do emitente, deverá ser informado o número da FCI em campo próprio da Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e.

Parágrafo único - Nas operações subsequentes com os bens ou mercadorias referidos no  caput, quando não submetidos a novo 
processo de industrialização, o estabelecimento emitente da NF-e deverá transcrever o número da FCI contido no documento fiscal  
relativo à operação anterior.”;

II - a cláusula décima primeira:
“Cláusula décima primeira - Enquanto não forem criados campos próprios na NF-e para preenchimento da informação de que trata  

a cláusula sétima, deverá ser informado no campo “Dados Adicionais do Produto” (TAG 325 –infAdProd), por bem ou mercadoria, o  
número  da  FCI  do  correspondente  item  da  NF-e,  com  a  expressão:  “Resolução  do  Senado  Federal  nº  13/12,  Número  da  
FCI_______.”.

Cláusula segunda - Ficam convalidados os procedimentos adotados,  no período de 11 de junho até o início de vigência deste  
convênio, em conformidade com as alterações realizadas no Convênio ICMS 38/13, nos termos da cláusula primeira.

Cláusula terceira - Fica adiado para o dia 1º de outubro de 2013 o início da obrigatoriedade de preenchimento e entrega da Ficha de  
Conteúdo de Importação (FCI).

Parágrafo único - Fica dispensada também, até a data referida no caput, a indicação do número da FCI na nota fiscal eletrônica (NF-
e) emitida para acobertar as operações a que se refere o Convenio ICMS 38/13.

Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
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Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 91, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 32/06, que autoriza os Estados e o Distrito Federal  a  conceder isenção do ICMS na importação de 
locomotiva e trilho para estrada de ferro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho 
de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 32/06, de 7 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte  
redação:

“Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do ICMS incidente na importação dos  
produtos, sem similar produzido no país, classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, a seguir indicados,  
para serem utilizados na prestação de serviço de transporte ferroviário de cargas:”.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 95, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera  o  Convênio  ICMS  52/91,  que  concede  redução  da  base  de  cálculo  nas  operações  com  equipamentos  industriais  e  
implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Nacional - CONFAZ, na sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de julho de 
2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Ficam acrescidos os itens 70, 70.1 e 70.2 ao Anexo I do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, com  
a seguinte redação:

70 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos noutras posições do presente 
Capítulo.

 70.1 Codificadoras de anéis coloridos 8543.70.99

70.2 Revisoras 8543.70.99”
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre – Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima 

Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Afonso  
Lobo Moraes, Bahia – Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal – Adonias dos Reis  
Santiago, Espírito Santo – Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José 
Trinchão Santos,  Mato Grosso – Marcel  Souza de Cursi,  Mato Grosso do Sul  -  Jáder  Rieffe Julianelli  Afonso,  Minas Gerais  -  
Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba – Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Clóvis  
Agenor Rogge p/ Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio  
de Janeiro – Luiz Henrique Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio 
Grande do Sul – Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Carlos Brandão p/ Benedito Antônio Alves, Roraima – Luiz Renato  
Maciel de Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo – José Clóvis Cabrera p/ Andrea  
Sandro Calabi, Sergipe – José de Oliveira Junior, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.”

- À Comissão de Fiscalização Financeira, nos termos da Decisão Normativa da Presidência nº 18
* - Publicado de acordo com o texto original.
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“MENSAGEM Nº 557/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, o Convênio ICMS 53,  

de 19 de julho de 2013, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.
O referido Convênio altera o Convênio ICMS 54, de 25 de maio de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas interestaduais 

de rações para animais e dos insumos utilizados em sua fabricação, cujos destinatários estejam domiciliados em Municípios com  
situação de emergência ou de calamidade pública declarada em decreto governamental, em decorrência da estiagem que atinge o 
semiárido brasileiro.

O encaminhamento que ora se faz tem por fundamento o disposto no § 5º do art. 8º e no § 4º do art. 12, ambos da Lei nº 6.763, de  
26 de dezembro de 1975, e no art. 1º, caput, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.

Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.

CONVÊNIO ICMS 53, DE 19 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 54/2012, que concede isenção do ICMS nas saídas interestaduais de rações para animais e dos insumos 
utilizados em sua fabricação, cujos destinatários estejam domiciliados em municípios com situação de emergência ou de calamidade  
pública declarada em decreto governamental, em decorrência da estiagem que atinge o Semiárido brasileiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 203ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 19 de  
julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira - O Anexo I do Convênio ICMS 54/12, de 25 de maio de 2012, para as operações destinadas ao Estado da Paraíba  

passa a contemplar os seguintes diplomas legais:
“- Paraíba
- Decreto nº 32.935, de 7 de maio de 2012;
- Decreto nº 32.984, de 28 de maio de 2012;
- Decreto nº 33.436, de 1º de novembro de 2012;
- Decreto nº 33.496, de 21 de novembro de 2012;
- Decreto nº 33.882, de 3 de maio de 2013;
- Decreto nº 33.984, de 23 de maio de 2013.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

dia 1º de agosto de 2013.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli  

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -  
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão  
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe  
Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano  
dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de  
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul  
- Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - 
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - José de Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio 
Carneiro Tavares.”

- À Comissão de Fiscalização Financeira, nos termos da Decisão Normativa da Presidência nº 18.
* - Publicado de acordo com o texto original.

“MENSAGEM Nº 558/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, o Convênio ICMS 109,  

de 5 de setembro de 2013, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.
O referido Convênio altera a cláusula segunda do Convênio ICMS 5/13, de 5 de abril de 2013, que altera o Convênio 54/02, de 28  

de julho de 2002, que estabelece procedimentos para o controle de operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo e  
álcool etílico anidro combustível - AEAC.

O encaminhamento que ora se faz tem por fundamento o disposto no § 5º do art. 8º e no § 4º do art. 12, ambos da Lei nº 6.763, de  
26 de dezembro de 1975, e no art. 1º, caput, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.

Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.
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CONVÊNIO ICMS 109, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a cláusula segunda do Convênio ICMS 5/13, que altera o Convênio ICMS 54/02, que estabelece  procedimentos para o 
controle de operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo e álcool etílico anidro combustível - AEAC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 206ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 5 de  
setembro de 2013, tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei Complementar n° 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e  
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira - A cláusula segunda do Convênio ICMS 5/13, de 5 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de novembro de  

2013.”.
Cláusula  segunda  -  Ficam  convalidados  os  procedimentos  adotados  pelos  contribuintes  do  ICMS  em  relação  aos  relatórios 

referentes às operações realizadas no mês de agosto de 2013 até o início de vigência deste convênio, desde que tenham sido feitos de  
acordo com o modelo, vigente em 31 de julho de 2013, do Anexo VI do Convênio ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitorio da Silva Filho, Ceará -  
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão  
Cirineu Dias, Maranhão - Cláudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe  
Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano  
dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de  
Almeida, Rio de Janeiro,- Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul  
- Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -  
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - José de Oliveira Júnior, Tocantins - Marcelo Olimpio 
Carneiro Tavares.”.

- À Comissão de Fiscalização Financeira, nos termos da Decisão Normativa da Presidência nº 18.
* - Publicado de acordo com o texto original.

“MENSAGEM Nº 559/2013*

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que sejam submetidos à apreciação dessa egrégia Assembleia Legislativa, os Convênios ICMS 

a seguir relacionados, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ:
1. Convênio ICMS 111, de 11 de outubro de 2013;
2. Convênio ICMS 114, de 11 de outubro de 2013;
3. Convênio ICMS 123, de 11 de outubro de 2013;
4. Convênio ICMS 124, de 11 de outubro de 2013;
5. Convênio ICMS 125, de 11 de outubro de 2013;
6. Convênio ICMS 130, de 11 de outubro de 2013;
7. Convênio ICMS 133, de 11 de outubro de 2013;
8. Convênio ICMS 135, de 11 de outubro de 2013.
9. Convênio ICMS 136, de 18 de outubro de 2013;
10. Convênio ICMS 137, de 18 de outubro de 2013;
11. Convênio ICMS 138, de 18 de outubro de 2013;
12. Convênio ICMS 139, de 18 de outubro de 2013;
13. Convênio ICMS 140, de 18 de outubro de 2013;
14. Convênio ICMS 145, de 18 de outubro de 2013;
15. Convênio ICMS 146, de 18 de outubro de 2013;
16. Convênio ICMS 149, de 18 de outubro de 2013; e
17. Convênio ICMS 154, de 18 de outubro de 2013.
O encaminhamento que ora se faz tem por fundamento o disposto no § 5º do art. 8º e no § 4º do art. 12, ambos da Lei nº 6.763, de  

26 de dezembro de 1975, e no art. 1º, caput, da Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.
Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.

CONVÊNIO ICMS 111, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 52/93, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos de duas rodas motorizado.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 

outubro de 2013, tendo em vista o disposto nos art. 6º ao 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos art. 102 e  
199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte:
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C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O inciso II do  caput da cláusula décima quarta do Convênio ICMS 52/93, de 30 de abril de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"II – até cinco (05) dias após qualquer alteração de preços, a tabela dos preços sugeridos ao público, nos termos estabelecidos no  
Anexo Único deste Convênio.".

Cláusula segunda - Fica acrescido o Anexo único ao Convênio ICMS 52/93, com a redação constante do Anexo Único deste 
convênio.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir  
do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

ANEXO ÚNICO

TABELA DE PREÇO SUGERIDO AO PÚBLICO PELO FABRICANTE

NÚMERO DENOMINAÇÃO 
DO CAMPO CONTEÚDO TAMANHO POSIÇÃO FORMATO DECIMAIS OBRIGATÓRIO

1 CNPJ NÚMERO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE NO CNPJ 014* 1 N - O

2 VA/AC VEÍCULO AUTOMOTOR (VA) OU ACESSÓRIO (AC) 002 15 C - O

3 COD CÓDIGO DO PRODUTO COMO ADOTADO NO DOCUMENTO FISCAL 060 17 C - O

4 GTIN CÓDIGO GTIN 014 77 N - OC

5 DESCR DESCRIÇÃO DO PRODUTO COMO ADOTADO NO DOCUMENTO 
FISCAL 120 91 C - O

6 ANO_MOD ANO REFERENTE AO MODELO DO VEÍCULO AUTOMOTOR 004 211 N - OC

7 ANO_FAB ANO DE FABRICAÇÃO DO VEÍCULO AUTOMOTOR 004 215 N - OC

8 UF SIGLA DA UF DE DESTINO DO ITEM 002 219 C - O

9 PRECO PREÇO PÚBLICO SUGERIDO PELO FABRICANTE 008 221 N 2 O

10 INIC_TAB DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DO PREÇO SUGERIDO AO PÚBLICO 
PELO FABRICANTE 008 229 N - O

11 INIC_TAB ANTERIOR DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DA TABELA ANTERIOR DO PREÇO 
SUGERIDO AO PÚBLICO PELO FABRICANTE 008 237 N - O

NOTAS EXPLICATIVAS:
1) as informações deverão ser prestadas em formato texto (TXT);
2) as informações prestadas nesta tabela deverão refletir, em sua totalidade, as informações prestadas nas NFe de emissão pela  

empresa.

FORMATO DOS CAMPOS:
1) N → NÚMERICO

C → ALFANUMÉRICO

2) “ * “ NO CAMPO SIGNIFICA QUE OS CAMPOS DEVERÃO SER COMPLETADOS COM ZEROS ATÉ O 
LIMITE DO CAMPO.

3) O → SIGNIFICA QUE O REGISTRO DEVE SER SEMPRE PREENCHIDO.
OC → SIGNIFICA QUE O REGISTRO DEVE SER PREENCHIDO SEMPRE QUE HOUVER A INFORMAÇÃO.

4) AS DATAS DEVERÃO TER O FORMATO: DDMMAAAA, excluindo-se quaisquer caracteres de separação, tais 
como: “.”, “/”, “-”.

D - dia; M - mês; A - ano.
Presidente do CONFAZ – Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre – Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli  
Toledo, Amapá – Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas – Afonso Lobo Moraes, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará – 
João Marcos Maia, Distrito Federal – Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago , Espírito Santo – Maurício 
Cézar Duque, Goiás – José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi, Mato 
Grosso do Sul – Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, 
Paraíba – Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná – Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo 
Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro – George André Palermo Santoro p/ Renato  
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Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte – Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul – 
Ricardo Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia – Gilvan Ramos Almeida, Roraima – Luiz Renato Maciel de 
Melo, Santa Catarina – Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe – Jeferson  
Dantas Passos, Tocantins – Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 114, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 42/12, que dispõe sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais que  
especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os itens 1 e 11 do Anexo Único do Convênio ICMS 42, de 16 de abril de 2012, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Item Descrição Classificação na NBM/SH-NCM
1 Conduto 7305.12.00

7305.31.00
7306.90.90

11 Turbina hidráulica até 1.000 kW
Turbina hidráulica de 1.000 kW até 10.000 kW
Turbina hidráulica acima de 10.000 kW 

8410.11.00
8410.12.00
8410.13.00”

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 
Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago , Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 123, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Altera  o  Convênio  ICMS  52/91,  que  concede  redução  da  base  de  cálculo  nas  operações  com  equipamentos  industriais  e  
implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, passa a vigorar  
com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Não se aplicam as disposições desta cláusula, aos Estados de Mato Grosso, Piauí e Sergipe.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 124, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza  o  Estado  de  Minas  Gerais  a  remitir  o  crédito  tributário,  inclusive  multas  e  juros  incidentes,  relativo  às  operações 
alcançadas pelo ICMS promovidas por contribuinte que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder remissão do crédito tributário, das multas punitivas e  
moratórias e dos juros de mora incidentes, relativo às operações alcançadas pelo Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, promovidas por 
Reciclo ASMARE Cultural Ltda-ME, CNPJ 04.323.414/0001-02, vencido até 31 de agosto de 2013, constituído ou não, inclusive o  
espontaneamente denunciado pelo sujeito passivo, inscrito ou não em dívida ativa, inclusive ajuizado.

Cláusula segunda - O disposto na cláusula primeira não autoriza a restituição ou compensação de valores do imposto já recolhidos.
Cláusula terceira - Os procedimentos necessários para o Estado conceder a remissão do crédito tributário e demais acréscimos serão  

estabelecidos na legislação tributária estadual que definirá a forma, prazo e condições para fruição do benefício.
Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa 
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 125, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a adesão do Estado de Minas Gerais ao Convênio ICMS 85/11, que autoriza os Estados que menciona a conceder  
crédito outorgado de ICMS destinado à aplicação em investimentos em infraestrutura.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam estendidas ao Estado de Minas Gerais as disposições do Convênio ICMS 85/2011, de 30 de setembro de  
2011.

Cláusula segunda - O dispositivo a seguir do Convênio ICMS 85/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
I - a cláusula primeira:
“Cláusula primeira - Ficam os Estados do Acre, Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 

Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe autorizados a conceder 
crédito  outorgado  de  ICMS  destinado  exclusivamente  à  aplicação  em investimentos  em infraestrutura  em seus  territórios,  não 
podendo exceder, em cada ano, a 5% da parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior.”.

Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 130, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 66/13, que autoriza a emissão de documentos fiscais em operações simbólicas com veículos automotores,  
convalida procedimentos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 66, de 26 de julho de 2013, passam a vigorar com as  
seguintes redações:

I - a cláusula sétima:
“Cláusula sétima - As disposições contidas na cláusula segunda não se aplicam ao Estado do Paraná.”;
II - a cláusula oitava:
“Cláusula oitava - As disposições contidas neste convênio não se aplicam aos Estados de Alagoas, Ceará, Goiás, Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e ao Distrito Federal.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 133, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de Janeiro ao Convênio ICMS 37/89, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na prestação de serviços de transporte de passageiros de transporte urbano ou metropolitano.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Aplicam-se ao Estado do Rio de Janeiro as disposições contidas no Convênio ICMS 37/89, de 24 de abril de  
1989.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo  
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 135, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 57/99 que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas  
prestações de serviço de televisão por assinatura, nas condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 151ª reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:
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C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 57/99, de 22 de outubro de 1999, fica acrescido do inciso V com 
a seguinte redação:

“V - o contribuinte deverá:
a) divulgar no seu site, de forma permanente e atualizada, a descrição de todos os tipos de pacotes de televisão por assinatura  

comercializados, isoladamente ou em conjunto com outros serviços, com os correspondentes preços e condições;
b) manter à disposição do fisco, em meio magnético, as ofertas comercializadas, por período de apuração;
c) quando da comercialização conjunta, em pacotes, de serviço de televisão por assinatura e outros serviços:
1.  discriminar,  nas  respectivas  faturas  e  notas  fiscais,  os  preços  correspondentes  a  cada  modalidade  de  serviço,  de  forma  a 

demonstrar a sua independência e aderência às ofertas divulgadas nos sites;
2. observar que o valor da prestação de serviço de televisão por assinatura não será superior ao preço do mesmo serviço, prestado 

isoladamente em iguais condições a assinantes individuais ou coletivos.”
Cláusula segunda - O caput da cláusula segunda do Convênio ICMS 57/99 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula segunda - O descumprimento das condições previstas nos incisos II ao V do § 1º da cláusula primeira implica perda do  

benefício a partir do mês subsequente àquele em que se verificar o inadimplemento.”
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua ratificação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti p/ Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar 
Duque, Goiás - José Taveira Rocha, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso  
do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba 
- Fernando Pires Marinho Júnior p/ Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique 
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - George André Palermo Santoro  p/ Renato Zagallo 
Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - Jane Carmem Carneiro e Araújo p/ José Airton da Silva, Rio Grande do Sul -  Ricardo 
Neves Pereira p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa  
Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi,  Sergipe - Jeferson Dantas  
Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 136, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, que concede isenção do ICMS às  operações com equipamentos e  insumos 
destinados à prestação de serviços de saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, fica acrescido do seguinte item:
“195 9018.90.99 Linhas venosas”.
Cláusula segunda - Ficam as unidades federadas autorizadas a não exigir os créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 

operações com as mercadorias descritas no item 195 do Anexo Único do Convênio ICMS 01/99.
Parágrafo único - O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já pagas.
Cláusula terceira - Este Convênio entra em vigor na data de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

segundo mês subsequente ao da mencionada ratificação.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 137, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:
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C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Os itens 13, 53 e 98 do Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, passam a vigorar com  
a seguinte redação:

Item Fármacos NCM Fármacos Medicamentos NCM Medicamentos

13

Beclometasona

Beclometasona 200 mcg - por 
cápsula inalante

3003.39.99/3004.39.99

Beclometasona 200 mcg - pó 
inalante por frasco de 100 doses

Beclometasona 250 mcg - spray 
por frasco de 200 doses

Beclometasona 400 mcg - por 
cápsula inalante

Beclometasona 400 mcg - pó 
inalante por frasco de 100 doses

2937.22.90

Dipropionato de 
Beclometasona

Dipropionato de Beclometasona 
400 mcg - pó inalante por 
frasco de 100 doses

3004.32.90

Dipropionato de Beclometasona 
250 mcg - spray - por frasco de 
200 doses

Dipropionato de Beclometasona 
200 mcg - pó inalante por 
frasco de 100 doses

Dipropionato de Beclometasona 
200 mcg - por cápsula inalante

Dipropionato de Beclometasona 
400 mcg - por cápsula inalante

53 Imiglucerase 3507.90.39 Imiglucerase 200 U.I. - 
injetável - por frasco-ampola 3003.90.29/ 3004.90.19

98
Ta cr ol im o 2934.99.99 Tacrolimo 1 mg - por cápsula

3003.90.88/ 3004.90.78
Tacrolimo 5 mg - por cápsula

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 
Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto  
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 138, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera Anexo Único do Convênio ICMS 162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal  conceder isenção do ICMS nos 
operações com medicamentos destinados ao tratamento do câncer.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O Anexo Único do Convênio ICMS 162/94, de 7 de dezembro de 1994, fica acrescido dos seguintes itens:
74 Fulvestranto

75 Gefitinibe

76 Pazopanibe
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77 Acetato de Gosserrelina
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago , Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,  
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 139, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 140/01, que concede isenção do ICMS nas operações com medicamentos.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  

outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica acrescido o inciso XVI à cláusula primeira do Convênio ICMS 140/01, de 19 de dezembro de 2001, com a 
seguinte redação:

“XVI - Tenecteplase, nas concentrações de 40 mg e 50 mg - NCM 3004.90.99.”.
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago , Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,  
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 140, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 01/99 que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e insumos destinados à prestação de 
serviços de saúde e concede isenção de ICMS nas operações com os equipamentos e insumos especificados realizadas no âmbito do 
Programa Nacional de Oncologia do Ministério da Saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O item 51 do Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte  
redação:

II
TEM NCM EQUIPAMENTOS E INSUMOS

"
”51 9018.90.95 Clipe venoso de prata ou titânio"

Cláusula segunda - Fica acrescido o item 196 ao Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, com a seguinte  
redação:

II
TEM

NCM EQUIPAMENTOS E INSUMOS

"
”196

9021.90.11 Cardio-Desfibrilador Implantável"
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Cláusula  terceira  -  Ficam  isentas  do  ICMS  as  operações  com  aceleradores  lineares,  classificados  no  código  9022.21.90  da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, realizadas no âmbito do Programa Nacional de Oncologia do Ministério da Saúde.

Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 145, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, fica acrescido dos itens 166 a 190, com a  
seguinte redação:

Item Fármacos
NCM

Medicamentos
NCM

Fármacos Medicamentos

166 Acetato de 
medroxiprogesterona 2937.23.10 Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml 3004.39.39

167 Atenolol 2924.29.43 Atenolol 25 mg 3004.90.42

168 Brometo de ipratrópio 2939.99.90
Brometo de ipratrópio 0,02 mg 3004.40.90
Brometo de ipratrópio 0,25 mg 3004.40.90

169 Budesonida 2937.29.90
Budesonida 32 mcg 3004.39.99
Budesonida 50 mcg 3004.39.99

170 Captopril 2933.99.49 Captopril 25 mg 3004.90.69

171 Cloridrato de 
metformina 2925.29.90

Cloridrato de metformina - ação prolongada 500 
mg 3004.90.49

Cloridrato de metformina 850 mg 3004.90.49

172 Cloridrato de 
propranolol 2922.50.50 Cloridrato de propranolol 40 mg 3004.90.36

173 Dipropionato de 
beclometasona 2937.22.90 Dipropionato de beclometasona 50 mcg 3004.39.99

174 Etinilestradiol + 
Levonorgestrel

2937.23.49
Etinilestradiol 0,15 mg + Levonorgestrel 0,03 mg 3004.39.39

2937.23.21
175 Glibenclamida 2935.00.92 Glibenclamida 5 mg 3004.90.79
176 Hidroclorotiazida 2935.00.29 Hidroclorotiazida 25 mg 3004.90.79
177 Losartana Potássica 2933.29.99 Losartana Potássica 50 mg 3004.90.69
178 Maleato de enalapril 2933.99.46 Maleato de enalapril 10 mg 3004.90.69

179 Maleato de timolol 2934.99.92
Maleato de timolol 2,5 mg 3004.90.77
Maleato de timolol 5 mg 3004.90.77

180 Noretisterona 2937.23.99 Noretisterona 0,35 mg 3004.39.39
181 Sulfato de salbutamol 2922.50.99 Sulfato de salbutamol 5 mg/10 ml 3004.90.39

182
Valerato de estradiol 

+ Enantato de 
noretisterona

2937.23.99 Valerato de estradiol 50 mg/ml + + Enantato de 
noretisterona 5 mg/ml 3004.39.39

183 Telaprevir 2933.59.99 Telaprevir 375 mg comprimido revestido 3003.90.79 / 
3004.90.69
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184 Palivizumabe 3002.10.29
Palivizumabe 100 mg pó liof cx fa vd inc

3002.10.29Palivizumabe 100 mg pó liof inj ct fa vd inc + 
amp dil x 1 ml

185 Certolizumabe pegol 3002.10.29

Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 2 ser vd 
inc preenc x 1 ml + 2 lenços umedecidos 3002.10.29Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 6 ser vd 
inc preenc x 1 ml + 6 lenços umedecidos

186 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 250 mg po liof inj ct fa + ser desc 3002.10.29

187 Golimumabe 3002.10.29

Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 
ml 3002.10.29Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 
ml acoplada em caneta aplicadora

188 Boceprevir 2934.99.99 Boceprevir 200 mg capgel dura ct bl al plas inc 3003.90.89 / 
3004.90.79

189 Trastuzumabe 3002.10.29 Trastuzumabe 150 mg po liof sol inj ct fa vd inc 3002.10.29
190 Tocilizumabe 3002.10.29 Tocilizumabe 80 mg 3002.10.29

191 Tenecteplase 3002.10.39

Tenecteplase 40 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 
8 ml

3002.10.39
Tenecteplase 50 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 
10 ml

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque,  Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de  Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli 
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José  Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 146, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a concessão de crédito presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de  
telecomunicações, em período definido.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de  
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Ficam os Estados do Acre, Maranhão, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e o Distrito Federal autorizados,  
mediante termo de acordo, a conceder crédito fiscal no percentual de 1% (um por cento) do valor dos débitos de ICMS relacionados  
às prestações de serviços de telecomunicação, cujo documento fiscal seja emitido em via única, nos termos do Convênio ICMS no 
115/03, de 12 de dezembro de 2003, em substituição ao procedimento de estorno de débitos previsto nos §§ 3o a 9o da cláusula  
terceira do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, ou qualquer outra sistemática de repetição de indébito de mesma 
natureza vigente.

Cláusula segunda - As prestações de que trata a cláusula primeira são as realizadas nos seguintes períodos e as correspondentes  
unidades federadas:

I - de 1º de janeiro de 2009 a 30 de setembro de 2012, Maranhão;
II - de 1º de janeiro de 2011 até 8 de novembro de 2012, Acre e Minas Gerais;
III - de 1º de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2012, Rio Grande do Sul; e,
IV - de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2012, Distrito Federal;
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 

Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
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Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 149, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 01/99, que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e insumos destinados à prestação  
de serviços de saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - O item 195 fica acrescido ao Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de 02 de março de 1999, com a seguinte 
redação:

“195 9021.90.81 Espirais de platina, para dilatar artérias “coils””

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 
Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 154, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 125/11, que autoriza a exclusão da gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de 
alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 207ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de 
outubro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira - Fica alterada a cláusula primeira do Convênio ICMS 125/11, de 16 de dezembro de 2011, que passa a vigorar  
com a seguinte redação:

“Cláusula primeira - Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Rio 
de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal autorizados a excluir a gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no  
fornecimento de alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, desde que limitada a  
10% (dez por cento) do valor da conta.”.

Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/ Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli 
Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João  
Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha, 
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli  
Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,  
Rio de Janeiro - Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto 
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos 
Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.”

- À Comissão de Fiscalização Financeira, nos termos da Decisão Normativa da Presidência nº 18.
* - Publicado de acordo com o texto original.

“MENSAGEM Nº 560/2013*
Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
Encaminho a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação dessa egrégia Assembleia, projeto de lei que dá denominação  

a escola estadual de ensino médio localizada no Município de Governador Valadares.
Tal proposta resulta de pedido formulado pelo colegiado da escola estadual de ensino médio e pretende homenagear a memória da 

escritora Cecília Meireles, primeira voz feminina de expressão na literatura brasileira.
A propositura resultará em homenagem singela, porém significativa, à consagrada escritora, que participou ativamente de várias 

conferências sobre a Literatura Educacional e Folclore, prestando relevantes serviços ao setor educacional, motivo pelo qual espero  
contar com o acolhimento dessa nobre Assembleia para sua conversão em lei.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o presente projeto de lei.
Reitero a Vossa Excelência as considerações de estima.
Antonio Augusto Junho Anastasia, Governador do Estado.
Justificação: O presente projeto de lei propõe que seja dada a denominação de Escola Estadual Cecília Meireles, de ensino médio, à  

Escola Estadual de Ensino Médio, situada na rua Escumilha, 95, Bairro Turmalina, no município de Governador Valadares.
Trata-se de proposta que resulta  de pedido formulado pelo Colegiado da Escola Estadual  de Ensino Médio,  que,  em reunião  

realizada no dia 23/05/2013, homologou, pela maioria dos votos dos seus membros, a indicação do nome de Escola Estadual Cecília  
Meireles, de ensino médio, para denominação da referida unidade de ensino.

CECÍLIA BENEVIDES DE CARVALHO MEIRELES, natural do Rio de Janeiro, foi consagrada escritora de renome nacional e 
internacional, tendo em vista que foi a primeira voz feminina de expressão na literatura brasileira. Participou ativamente de várias  
conferências sobre a Literatura Educacional e Folclore, quando prestou relevantes serviços no setor educacional. Nos dias de hoje 
ainda é referência expressiva na literatura em todo país.

A homenageada nasceu em 7 de novembro de 1901 e faleceu em 9 de novembro de 1964, no Rio de Janeiro.
Cumpre registrar que, no município de Governador Valadares, não existe estabelecimento, instituição ou próprio público do Estado 

com igual denominação.
Mediante o exposto, a denominação ora proposta guarda plena conformidade com os requisitos fixados pela Lei nº 13.408, de 

21/12/1999,  que dispõe  sobre  a  denominação  de estabelecimento,  instituição ou próprio  público do Estado,  estando,  assim,  em 
condições de ser submetida ao exame da egrégia Assembleia Legislativa do Estado.

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2013.
Ana Lúcia Almeida Gazzola, Secretária de Estado de Educação.

PROJETO DE LEI Nº 4.658/2013

Dá denominação a escola estadual de ensino médio localizada no Município de Governador Valadares.
Art. 1º - Fica denominada Escola Estadual Cecília Meireles a escola estadual de ensino médio localizada na Rua Escumilha, n° 95,  

Bairro Turmalina, no Município de Governador Valadares.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Educação, para deliberação, nos termos do art. 188,  

c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.
* - Publicado de acordo com o texto original.

OFÍCIO

Do Sr.  Antonio Augusto  Junho Anastasia,  governador  do Estado,  encaminhando relatório dos regimes especiais  de  tributação 
concedidos no 1º trimestre de 2013, em substituição aos documentos encaminhados por meio da Mensagem nº 523, e o rol dos  
regimes especiais anteriormente concedidos e que tiveram seu tratamento tributário alterado no mesmo período. (- À Comissão de  
Fiscalização Financeira.)

Registro de Presença
O presidente - Quero registrar a presença da Vereadora Lívia Guimarães, de São João del-Rei, companheira do deputado Rogério 

Correia.
2ª Fase (Grande Expediente)
Apresentação de Proposições

O presidente - A presidência passa a receber proposições e a conceder a palavra aos oradores inscritos para o Grande Expediente.
- Nesta oportunidade, são encaminhadas à presidência as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI Nº 4.659/2013

Dispõe sobre a instituição da Semana do Bebê no calendário do Estado.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º – Fica instituída a Semana do Bebê no calendário do Estado, a ser celebrada anualmente, na terceira semana do mês de maio.
Parágrafo - A referida semana será comemorada com atividades voltadas para a valorização das relações entre pais e filhos.
Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se  

necessário, de doações de terceiros e de parceria com instituições que fizerem parte da organização da semana.
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de trinta dias contados da data de sua publicação.
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2013.
Ana Maria Resende
Justificação: O objetivo central da semana do bebê é mobilizar o poder público e conscientizar a sociedade sobre a importância 

do desenvolvimento das crianças com até seis anos de idade.
Esta semana será um período de atividades voltadas para a valorização das relações entre pais e filhos, objetivando reunir esforços 

do governo e da comunidade para a garantia dos direitos da gestantes, das mães e de seus filhos.
É na  primeira  infância  que  o ser  humano desenvolve  suas  capacidades  cognitivas,  motoras,  socioafetivas  e  de  linguagem.  O 

investimento nesse período garante à criança, além de todos os direitos definidos em lei, o direito de ser saudável, viver em segurança 
e no aconchego familiar.

Com o intuito de garantir o direito ao pleno desenvolvimento de cada criança, a semana do bebê servirá para pensar e avaliar as  
condições sociais, educacionais e de saúde dos bebês que nascem no nosso Estado e, com essa avaliação, melhorar os serviços. Além 
disso, abrirá espaço para o bebê e sua família, para unir a comunidade e seus membros ao redor do bebê e reforçar a autoestima dos  
pais e dos técnicos que trabalham com essa experiência.

Consequentemente,  a semana trará um novo olhar em relação ao bebê, expondo a importância do cuidado desde a gestação e 
favorecendo uma ligação segura entre mãe e filho, indispensável para que a criança desenvolva todo seu potencial cognitivo, motor e  
socioafetivo.

A Unicef apoia a iniciativa e criou a publicação Como realizar a Semana do Bebê, justamente para auxiliar os estados e municípios 
que desejam agregar o evento a seu calendário.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto de lei.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e do Trabalho para parecer, nos termos do art. 190, c/c o art. 102, do Regimento  

Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.660/2013

Dispõe sobre os horários de funcionamento das delegacias de polícia especializadas em atendimento à mulher.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - É obrigatório o funcionamento ininterrupto das delegacias de atendimento especializado à mulher.
Parágrafo único - As delegacias de que trata o caput deverão oferecer atendimento ao público durante as vinte e quatro horas do dia, 

sete dias por semana.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2013.
Anselmo José Domingos
Justificação: A violência contra as mulheres assume várias formas - física, sexual, psicológica, econômica, etc. Alguns tipos de 

violência, como o tráfico de mulheres, cruzam as fronteiras nacionais. Em consequência dessa violência, as mulheres experimentam 
uma série de problemas de saúde.

Segundos dados do site da Organização das Nações Unidas - ONU -, cerca de 70% das mulheres sofrem algum tipo de violência no  
decorrer de sua vida. O Banco Mundial, por sua vez, aponta em seus dados que as mulheres de 15 a 44 anos correm maior risco de 
sofrer estupro e violência doméstica do que sofrerem de câncer, acidentes de carro, guerra e malária.

O dado mais assustador demonstra que a forma mais comum de violência experimentada pelas mulheres em todo o mundo é a  
violência física praticada por um parceiro íntimo, em que as mulheres são surradas, forçadas a manter relações sexuais ou abusadas de  
outro modo. Muitas vezes, nessas situações, as mulheres se sentem acuadas e não denunciam seus parceiros, com medo de sofrerem 
represálias ou até mesmo para manterem seus relacionamentos.

Acreditamos que nossa proposta de atendimento ininterrupto às mulheres pelas delegacias especializadas deve ser aceita, pois a 
violência contra a mulher não tem hora para ocorrer. Além disso, essa mudança poderá encorajar mais mulheres a fazerem suas  
denúncias, o que, certamente, fará com que mais agressores sejam punidos.

Nestes termos, certo da relevância do assunto, conto com a aprovação deste projeto de lei.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Segurança Pública e de Fiscalização Financeira para parecer, nos termos do 

art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.661/2013

Dá a denominação à Rodovia MG-230.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - Fica denominado Rodovia Geraldo Ferreira Côrtes a Rodovia MG-230 no trecho entre os Municípios de Serra do Salitre e  

Rio Paranaíba.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2013.
Deiró Marra
Justificação: A lei determina que, para denominação de estabelecimentos, instituições e próprios do Estado, só podem ser escolhidos  

nomes de pessoas falecidas que se tenham destacado por notórias qualidades e relevantes serviços prestados à coletividade. O preceito 
legal foi respeitado na apresentação deste projeto de lei, que homenageia o Sr. Geraldo Pereira Côrtes.

www.almg.gov.br Página 45 de 55 

http://www.almg.gov.br/


Sábado - 2 de novembro de 2013

Geraldo Ferreira Côrtes nasceu em 18/8/1926 em Serra do Salitre, onde viveu toda a sua vida. Casou-se com Terezinha Ferreira  
Côrtes, com quem teve seis filhos.

Era fazendeiro e muito conhecido na região pela sua maneira de tratar as pessoas e auxiliá-las em seus infortúnios. Em 1963 foi  
eleito Prefeito de Serra do Salitre, terminando seu mandato em 1967.

Foi o responsável por vários avanços no município, entre eles a energia elétrica e as telefonias rural e urbana, proporcionando  
conforto e qualidade de vida aos moradores.

Foi também presidente do Sindicato Rural de Serra do Salitre por várias gestões.
- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Transporte, para deliberação, nos termos do art. 188,  

c/c o art. 103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 4.662/2013

Institui normas gerais para instalação de antenas de telecomunicação e dá outras providências.
A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
Art. 1º - Esta lei institui normas gerais para a instalação no Estado de estações de telecomunicações de transmissão de rádio,  

televisão,  telefonia,  telecomunicação  em geral  e  outros  equipamentos  transmissores  de  radiação  eletromagnética  não  ionizante,  
autorizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel - , com observância às normas de saúde e ambientais e ao princípio  
da precaução, e estabelece as normas urbanísticas aplicáveis, de acordo com o interesse local.

§ 1º - Estão compreendidas nas disposições desta lei as estações de telecomunicações transmissoras de radiação não ionizante que  
operam na faixa de frequência entre 3KHz (três quilohertz) e 300 Ghz (trezentos giga-hertz).

§  2º  -  Ao  Estado  compete  buscar  a  compatibilidade  do  desenvolvimento  econômico  social  com a  preservação  da  saúde  da 
população, da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, visando ao desenvolvimento sustentável.

Art. 2º - As concessionárias responsáveis pelas instalações de antenas transmissoras de telefonia celular no Estado de São Paulo 
ficam sujeitas às condições estabelecidas nesta lei.

Art. 3º - Para os fins desta lei, considera-se:
I - Telecomunicação: é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo  

eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, imagens, escritos, sons ou informações de qualquer natureza.
II - Estações de telecomunicações: qualquer local delimitado, com ou sem edificações, no interior do qual esteja permanente ou  

temporariamente instalado um sistema de antenas e todos os seus acessórios,  incluindo transmissores,  receptores,  cabos, torres e  
suportes. Esta definição engloba tanto estações de difusão de rádio ou televisão e estações de radar, bem como aquelas destinadas ao  
Serviço de telefonia fixa móvel e ao serviço móvel celular - SMC - , tais como estações radiobases - ERBs - ou micro-ERBs.

III - Radiação eletromagnética: energia eletromagnética não ionizante, irradiada ou recebida pela antena no meio da transmissão.
IV - Antena: é a parte de um sistema transmissor ou receptor que é projetada para irradiar ou receber ondas eletromagnéticas não  

ionizantes;
V - Estação móvel de radiação - EMR: conjunto de equipamentos de telecomunicação e eletrônica que são conectados a uma ou 

mais antenas, geralmente instalados em um contêiner, com a finalidade de criar uma área de cobertura temporária no sistema.
VI -  Ponto de emissão  de radiação:  ponto de  onde são emitidas  as  ondas eletromagnéticas.  É o centro de  fase  dos sistemas  

irradiantes (antenas).
VII - Radiação de fundo: radiação eletromagnética não ionizante, pré-existente à instalação de um novo sistema de antenas numa 

determinada  região.  Uma  vez  instalado  o  novo  sistema,  a  radiação  dele  proveniente  passa  a  incorporar  a  radiação  de  fundo,  
cumulativamente.

VIII - Regiões quentes: regiões onde a distribuição de campos eletromagnéticos não são uniformes, devido a reflexões ou efeito de 
re-radiação.

IX - Laudo radiométrico ou relatório de conformidade: parecer técnico especializado atestando se uma estação transmissora está ou 
não em conformidade com as normas técnicas específicas em vigor apresentando as medidas dos níveis de densidade de potência para  
cada antena transmissora.

X - Densidade de potência: valor médio temporal da energia eletromagnética não ionizante, por unidade de área normal à direção de 
propagação, medida em watts, por metro quadrado - W/m² - ou microwatts por centímetro quadrado.

XI - Densidade de potência total: soma da densidade e potência de fundo com a do sistema que se pretende instalar.
XII - Frequência: taxa de variação de um sinal eletromagnético com o tempo, medida em ciclos por segundo, ou seja, em hertz - Hz 

-, ou seus múltiplos quilohertz - Khz -, mega-hertz - Mhz - e giga-hertz - Ghz.
XIII  -  Declaração  estadual:  documento expedido  pelo Estado,  de  acordo  com o  mapeamento  estadual,  autorizando ou não  a  

instalação de estações transmissoras de telecomunicações no local solicitado pela empresa.
XIV - Área de Interesse Ambiental:
a)  áreas  definidas  como  unidade  de  conservação  (estações  ecológicas,  reservas  biológicas,  parques  nacionais,  estaduais  e 

municipais. Área de proteção ambiental - APA;
b) áreas de preservação permanente – APPs: assim definidas pelo Código Florestal (Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012) e  

pela Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama;
c) áreas de proteção de mananciais, destinada ao abastecimento público;
d) áreas tombadas de interesse científico, histórico, turístico e de manifestações culturais e etnológicas, com presença de sítios  

arqueológicos ou monumentos geológicos;
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XV - Áreas sensíveis: são aquelas em que as pessoas permanecem por maior período de tempo, como estabelecimentos de ensino,  
creches, locais de trabalho, asilos, imóveis residenciais, clínicas e hospitais (Ministério da Saúde).

XVI - Pontos críticos: locais situados nos lóbulos principais de irradiação das antenas.
XVII - Operadora do sistema: empresa detentora da outorga, concessão ou autorização emitida pelo poder público para executar um 

determinado serviço de radiocomunicação.
XVIII - Estação de telecomunicação de telefonia celular: estação onde se encontra a torre, poste ou qualquer outra estrutura de  

suporte, inclusive o topo de edifícios, com o sistema de antenas e cabos de alimentação, uma fonte de energia e uma edificação,  
metálica ou de alvenaria, abrigando os equipamentos de rádio e a interface com a central de comutação, composto dos seguintes  
elementos;

a) um sistema irradiante, ou conjunto de antenas instalado no topo de uma torre, poste ou qualquer outra estrutura de suporte,  
inclusive o de qualquer edificação pública ou privada;

b) um ou mais transmissores e receptores, conectados ao sistema irradiante, através de linhas de alimentação e equipamentos afins;
c) uma fonte geradora de energia e uma edificação metálica ou de alvenaria, destinada a abrigar os equipamentos especificados no  

inciso II.
XIX - Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel: entidade integrante da administração pública federal indireta, submetida a 

regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações e  
sede no Distrito Federal:

XX -  Secretaria  de Estado de Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento Sustentável  -  Semad:  e  tem por  finalidade  deliberar  sobre 
diretrizes,  políticas,  normas,  regulamentares  e  técnicas,  padrões  e  outras  medidas  de  caráter  operacional,  para  a  preservação  e  
conservação do meio ambiente e dos recursos ambientais no Estado.

XXI -  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  Conama:  órgão  colegiado  de  caráter  normativo,  deliberativo  e  consultivo  do 
Ministério do Meio Ambiente, integra a estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama -, com a função de assessorar,  
estudar e propor diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente.

XXII -  Gerência  de  Fiscalização  e  Controle  Ambiental  -  Gefa:  responsável  pela  fiscalização  das  diversas  fontes  de  poluição 
atmosférica, hídrica, do solo: danos à flora e à fauna:

Art. 4º - Para situação de compartilhamento de estações de telecomunicação, será analisado individualmente mediante apresentação, 
pelas estações transmissoras projetadas, de projetos tecnicamente consubstanciados, não podendo o somatório das densidades de  
potência ultrapassar os limites estabelecidos na presente lei.

Art. 5º - Os Municípios disciplinarão sobre o mapeamento de todas as estações de telecomunicações já instaladas em seus territórios 
e sobre a vedação da instalação dos equipamentos de que trata esta lei, num raio perpendicular ao eixo da torre de:

I - hospitais e centro médicos;
II - áreas sensíveis, creches, estabelecimentos de ensino, templos de qualquer culto, asilos, imóveis residenciais, locais de trabalho,  

centros comunitários de uso constante, prédios públicos;
III - sobre a instalação dos equipamentos de que se trata esta lei nas paredes laterais ou fachadas de qualquer edificação;
IV - sobre a observância de uma distância mínima do ponto irradiante, das antenas de que tratam esta lei, até qualquer local passível  

de ocupação humana, exceto para as antenas instaladas nos topos dos prédios.
§ 3º - É vedada a instalação de ERBs nos imóveis tombados pelo Estado.
Art.  6º  -  É  vedada  a  instalação  de  equipamentos  transmissores  de  radiação  eletromagnética  não  ionizante  em  unidades  de  

conservação sstaduais, seja em superfície ou em espaço aéreo.
Art.  7º  -  A instalação  de  equipamentos  transmissores  de  radiação  eletromagnética  não  ionizantes  deverá  obedecer,  além das  

exigências contidas nos artigos anteriores, aos seguintes parâmetros urbanísticos e de saúde, que disporão sobre:
I - os recuos exigidos pelas estações de telecomunicação que os containers deverão respeitar;
II - os níveis de ruído deverão atender os limites prescritos na legislação;
III - o aterramento e a diferença de potencial entre neutro da rede e terra deverão seguir as normas específicas da Associação  

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
IV - as barras de aterramento deverão guardar a distância mínima do recuo das estações de telecomunicação das divisas do terreno  

ocupado pela estação de telecomunicação ou torre.
Art. 8º - Toda instalação de equipamentos transmissores de radiação eletromagnética não ionizante deverá ser feita de modo que a  

densidade de potência total, considerada a soma da radiação preexistente com a da radiação adicional, emitida pelo novo equipamento 
e  medida  por  aparelho  que  faça  a  integração  de  todas  as  frequências  na  faixa  prevista  por  esta  lei,  não  ultrapasse  os  limites 
estabelecidos nesta lei.

Art. 9º - A implantação de estações de telecomunicação em topos de edifícios só será permitida em prédios devidamente aterrados e  
observados os requisitos estabelecidos na legislação municipal.

Art. 10 - Cabe ao município verificar se a instalação e a operação dos equipamentos transmissores de radiação eletromagnética não 
ionizante estão de acordo com o licenciado.

Art. 11 - Os laudos referentes ao licenciamento ambiental estadual, quando necessário, deverão ser cadastrados e arquivados e 
ficarão à disposição para consulta de qualquer cidadão.

Art. 12 - Aos infratores desta lei serão aplicadas penalidades, sem prejuízo dos dispositivos da legislação ambiental do Estado.
Art. 13 - Na impossibilidade de a operadora infratora ser notificada da irregularidade de intimação e imposição de penalidade, a  

cientificação deverá ser realizada por meio de edital publicado uma única vez no órgão oficial do Estado, considerando-se efetivada a  
notificação cinco dias úteis após a publicação.
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Parágrafo único - As multas impostas não recolhidas no prazo de trinta dias,contados da sua imposição ou da decisão condenatória  
serão inscritas na dívida ativa do Estado.

Art. 14 - Constituem infrações a esta lei, para empresas que operam estações de telecomunicação de radiodifusão:
I - instalar o sistema sem a declaração estadual, quando necessário;
a) penalidade de R$100.000,00 (cem mil reais);
b) multa diária de R$20.000,00 (vinte mil reais);
II - instalar o sistema sem o licenciamento estadual, quando necessário;
a) penalidade de R$300.000,00 (trezentos mil reais);
b) impedimento, por parte do Estado, de expedição do alvará para a instalação;
III - instalar e operar o sistema sem a placa de identificação:
a) penalidade de R$100.000,00 (cem mil reais);
b) multa diária de R$20.000,00 (vinte mil reais);
IV - deixar de comunicar às autoridades sanitárias mudanças características operacionais autorizadas do sistema:
a) penalidade de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
b) multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
c) cassação do alvará estadual, no caso de reincidência;
V - fornecer às autoridades estaduais competentes informações técnicas inexatas:
a) penalidade de R$300.000,00 (trezentos mil reais);
b) multa diária de R$60.000,00 (sessenta mil reais);
c) cassação do alvará, no caso de reincidência;
VI - no caso de estação móvel de radiação – EMR –, fica sujeita a multa diária de R$60.000,00 (sessenta mil reais), se operar além 

do prazo permitido.
Art. 15 - Às infrações tipificadas no art. 14 aplicam-se as seguintes penalidades:
I - multa;
II - multa diária;
III - suspensão temporária do funcionamento do sistema;
IV - cassação do alvará estadual;
V - lacração do sistema.
Art. 16 - Os valores em reais capitulados nesta lei serão reajustados de acordo com os índices de correção adotados pelo Estado.
Parágrafo único - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 17 - A permissão para reativação da estação de telecomunicação somente ocorrerá após apresentação, pelas empresas, dos 

seguintes documentos:
I - comprovante de quitação das multas previstas nesta lei;
II - laudo radiométrico ou relatório de conformidade atualizado que comprove a regularização;
III - autorização do órgão estadual responsável pela fiscalização que comprove a eficácia das medidas adotadas.
Art. 18 - A empresa intimada poderá apresentar defesa, com efeito suspensivo, no prazo legal.
Art. 19 - As medidas nominais nos pontos tecnicamente críticos das áreas sensíveis não poderão ser, em nível de densidade de 

potência, superiores a 4,35µWcm² (quatro vírgula trinta e cinco microwatts por centímetro quadrado).
Art. 20 - O controle das radiações eletromagnéticas não ionizantes será de responsabilidade do órgão executor de fiscalização e  

controle ambiental.
Parágrafo único - As medições deverão seguir os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente ou do órgão 

similar do município em que estiver instalada a antena.
Art. 21 - O licenciamento de estações de telecomunicação observará os limites de exposição humana a campos eletromagnéticos já  

estabelecidos nesta lei para áreas sensíveis.
Art.  22 - O licenciamento de que trata esta lei  poderá ser revogado, a qualquer tempo, se comprovado prejuízo ambiental ou  

sanitário e o descumprimento de qualquer artigo desta lei ou de legislação federal superveniente que venha a reger a matéria.
Parágrafo  único  -  No caso  de  revogação  do licenciamento  deferido  pelo Estado ser  revogado,  a  empresa  responsável  deverá 

suspender o funcionamento em 24 horas a partir da notificação.
Art. 23 - Para obtenção do alvará estadual de funcionamento, ficam as empresas de estações de telecomunicação de telefonia celular 

e de radioemissão obrigadas a recolherem anualmente aos cofres públicos do Estado, para cada instalação, os seguintes valores:
I - R$10.000,00 (dez mil reais), no caso de estações de Telecomunicação de telefonia celular;
II - R$4.000,00 (quatro mil reais), no caso de estações de telecomunicação de radiodifusão.
Parágrafo único - O recolhimento dos valores estabelecidos neste artigo será feito no prazo de trinta dias após a promulgação desta  

lei, ficando estabelecida a data de sua promulgação como a data anual para o recolhimento.
Art. 24 - Os recursos advindos desta lei serão destinados ao Fundo Estadual de Saúde - FES.
Art. 25 - As empresas operadoras de telefonia deverão providenciar postos fixos de recolhimento de baterias de telefones, em locais  

e quantidades suficientes, sem prejuízo de determinação do poder público municipal, que sejam de fácil acesso a toda à população,  
com informações periódicas acerca dos endereços dos postos de recolhimento e forma de entrega do material  em até trinta dias  
contados da notificação.

Art. 26 - Excetuam-se do estabelecido no § 1º do art. 1º desta lei:
I - radares militares e civis com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo;
II - radioamadores, faixa do cidadão e similares;
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III - radiocomunicadores de uso exclusivo das Polícias Federal, Militar e Civil, do Corpo de Bombeiros Militar, da Defesa Civil, do 
controle de tráfego, de ambulâncias e similares;

IV - radiocomunicadores instalados em veículos terrestres, aquáticos ou aéreos;
V - produtos comercializados como bens de consumo, tais como aparelhos de rádio e televisão, computadores, fornos de micro-

ondas, telefones celulares, brinquedos de controle remoto e similares.
Art. 27 - Esta lei sofrerá as alterações necessárias para adequação ao avanço tecnológico, de forma a refletir  os resultados de  

pesquisas futuras ou em andamento sobre os efeitos da exposição humana a campos eletromagnéticos em observância ao princípio da 
precaução e às recomendações da Organização Mundial de Saúde - OMS.

Art. 28 - A instalação de estação móvel de radiação terá caráter temporário, pelo prazo de vinte dias, renovável por igual período,  
para  atender  eventos  específicos  exclusivamente  em locais  onde  se  constate  ausência  de  sinal  ou  necessidade  de  aumento  da  
capacidade de tráfego.

Parágrafo único - A empresa de estação de telecomunicação solicitará ao poder público estadual e municipal autorização para o  
funcionamento temporário da estação móvel.

Art. 29 - Ficam as empresas que utilizam estações transmissoras de radiações eletromagnéticas não ionizantes para transmissão de  
dados (internet e similares) obrigadas a se adequar a esta lei e estarão sujeitas a multas e penalidades previstas.

Art. 30 - As intensidades dos campos elétricos e magnéticos produzidos por redes de transmissão de energia elétrica com tensões  
maiores ou iguais a 13,8kV (treze vírgula oito kilovolts) serão objetos de futura regulamentação.

Art. 31 - Ficam as rádios comunitárias obrigadas a se adequar às densidades de potência estabelecidas por esta lei.
Art. 32 - Esta lei será regulamentada no prazo de cento e vinte dias.
Art. 33 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2013.
Liza Prado
Justificação: Resta clara a importância da telefonia móvel para a estruturação da sociedade contemporânea, decorrente do aumento 

do  fluxo  de  informações,  das  relações  comerciais,  industriais  e  de  bens  e  serviços,  bem como culturais.  Tudo isso  reflexo  do  
incremento da sociedade, além de corolário da efetivação dos direitos constitucionais fundamentais de comunicação e de expressão,  
contidos no art. 5º, IV e IX da Constituição de 1988.

Sabe-se que a matéria em questão vincula diversos direitos fundamentais que, em uma visão sistêmica, não possuem antinomia 
entre si, caso devidamente mensurados e aplicados quanto aos seus núcleos normativos.

Sabe-se  ainda  que  a  radiação  decorrente  de  emissão  de  ondas  eletromagnéticas  causa  no  ambiente  impactos  que  podem ser  
negativos, o que os caracteriza como forma de poluição do meio ambiente, razão pela qual as atividades que as emitem devem ser 
objeto de licenciamento ambiental.

Nesse sentido, há o envolvimento tanto do direito fundamental à prática da atividade de empresa, da função social da propriedade,  
quanto do direito do consumidor, consubstanciados no art. 170 e seguintes da Constituição, que regula a ordem econômica quanto ao 
direito fundamental ao meio ambiente, no caso, o meio ambiente e a política urbana, regulados pelos arts. 182 e 225, da mesma  
Constituição, além do direito fundamental à saúde, resguardado pelo art. 196 e seguintes:

“Art. 170 – A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 

de seus processos de elaboração e prestação;
(…)
Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do  

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
(…)
Art.  225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial  à sadia  

qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras  
gerações.”.

A Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel –, que regulamenta as normas técnicas de estações radiobase – ERBs –, nas  
quais são instaladas uma ou mais antenas de telefonia celular divulga, no sítio www.anatel.gov.br, informações de que “as evidências  
não indicam” que ondas eletromagnéticas provenientes de ERBs “causem doenças específicas, como leucemia e outros cânceres,  
efeitos adversos na reprodução ou problemas comuns, como dor de cabeça, fadiga e insônia”.

Contudo, a própria Anatel menciona em seu sítio eletrônico que, em 2011, a Organização Mundial da Saúde classificou o uso do  
celular como “possivelmente cancerígeno”. Dessa forma, a Anatel admite que “não é possível afirmar que o uso intenso do telefone 
celular não cause câncer” e “mais estudos devem ser realizados”.

Conclui-se, portanto, que estamos diante de um ponto de inflexão em uma área tão sensível que é a saúde humana e a qualidade e  
equilíbrio do meio ambiente urbano. Fato esse que evidencia a importância da regulação da atividade, que é o que se pretende.

Uma pesquisa desenvolvida pela engenheira sanitária Adilza Condessa Dode, defendida em 2010 em sua tese de doutorado na 
Universidade Federal de Minas Gerais, sugeriu uma relação entre óbitos causadas por câncer e os geradores de sinais de telefones  
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móveis na capital mineira. As principais vítimas seriam moradores de áreas localizadas num raio distante até 500 metros das antenas.  
Destaca-se que a pesquisadora expôs esse estudo na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, na qualidade de convidada  
pela Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga a prestação dos serviços de telefonia – CPI da Telefonia.

Não resta dúvida sobre a competência do Estado para legislar sobre matérias atinentes à ordem econômica, saúde e meio ambiente; 
vejamos o que diz a Constituição:

“Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
(…)
Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e  

controle da poluição;
(...)
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e  

paisagístico;
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;”.
Assim, está evidenciada a competência concorrente e comum dos estados membros para legislarem sobre a proteção e defesa da  

saúde, bem como sobre a proteção e responsabilidade por danos ao meio ambiente e controle à poluição em todas as suas formas.
Competência sobre essa matéria ensejou o próprio Estado de São Paulo a editar a Lei Estadual nº 10.995, de 2001, que dispõe sobre  

a instalação de antenas transmissoras de telefonia celular no âmbito desse estado. Ressalta-se, por oportuno, que a referida lei teve os 
seus artigos 3º, 4º e 5º questionados em arguição direta de inconstitucionalidade; contudo, após a sua apreciação e julgamento pelo  
STF, os demais artigos foram mantidos, retirados apenas os arguidos de inconstitucionalidade.

Dessa maneira, na elaboração deste projeto, foi dada atenção especial às razões e fundamentos da arguição de inconstitucionalidade, 
mormente porque foram objeto apenas questões gerais e atinentes à matéria estadual, oportunidade em que foi preservada a autonomia  
e competência municipal para a ordenação do seu território urbano.

Pelo exposto e pela enorme relevância social dessa matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
-  Semelhante  proposição  foi  apresentada  anteriormente  pelo  deputado  Dalmo  Ribeiro  Silva. Anexe-se  ao  Projeto  de  Lei  nº 

621/2011, nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno.

REQUERIMENTOS

Nº 6.091/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares que 
menciona, lotados no 16º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 27/10/2013, no terminal rodoviário da Estação  
José Cândido da Silveira, em Belo Horizonte, que culminou na prisão de duas pessoas e na apreensão de 35kg de droga que estava 
sendo transportada de São Paulo para o Espírito Santo; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências  
para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à sociedade, nesta importante operação, conforme 
normas em vigor. (- À Comissão de Segurança Pública.)

Nº 6.092/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais civis da Delegacia  
de Operações Especiais que menciona, que atuaram nas investigações da Operação RDX II, que culminou na prisão de uma quadrilha  
responsável por explosões em caixas eletrônicos e pelo roubo de 225kg de dinamite; e seja encaminhado ao à Chefia de Polícia Civil 
pedido  de  providências  para  que  seja  concedida  aos  policiais  recompensa  pelo  relevante  serviço  prestado  à  sociedade,  nesta  
importante  operação,  conforme  normas  em  vigor.  (–  Semelhante  proposição  foi  apresentada  anteriormente  pela  Comissão  de  
Segurança Pública. Anexe-se ao Requerimento nº 6.081/2013, nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno.)

Nº 6.093/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares que 
menciona, lotados no 10º Batalhão de Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 25/10/2013, que culminou na apreensão de 42 
tabletes de maconha que haviam sido retirados de um caminhão que tombou na BR-135, em Montes Claros; e seja encaminhado ao  
Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à 
sociedade, nesta importante operação, conforme normas em vigor.

Nº 6.094/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares que 
menciona, lotados na 4º Companhia Independente de Polícia Militar, pela atuação em conjunto com a Polícia Civil na ocorrência, em 
27/10/2013, próximo ao aeroporto do Município de Planura, que culminou na prisão de duas pessoas e na apreensão de mais de 3kg  
de "crack" e da quantia de R$8.085,00; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que seja  
concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à sociedade, nesta importante operação, conforme normas em  
vigor.

Nº 6.095/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares que 
menciona, lotados na 5º Companhia de Missões Especiais da Polícia Militar, pela atuação na ocorrência, em 27/10/2013, no Bairro 
Santa Rita, em Governador Valadares, que culminou na prisão de duas pessoas e na apreensão de mais de 100kg de maconha; e seja  
encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante  
serviço prestado à sociedade, nesta importante operação, conforme normas em vigor.
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Nº 6.096/2013, do deputado Cabo Júlio,  em que solicita seja  formulado voto de congratulações com os policiais militares do 
Batalhão Rotam que menciona, pela atuação na ocorrência, em 27/10/2013, em Betim, que culminou na apreensão de munições de  
diversos calibres e da quantia de R$20.000,00; e seja encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que 
seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à sociedade, nesta importante operação, conforme normas em 
vigor.

Nº 6.097/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares do 4º 
Batalhão de Polícia Militar que menciona, pela atuação na ocorrência, em 29/10/2013, no Bairro Parque São José, em Uberaba, que  
culminou  na  apreensão  de  mais  de  140kg de  maconha  e  de  uma  caminhonete  furtada  e  na  detenção  de  duas  pessoas;  e  seja 
encaminhado ao Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante  
serviço prestado à sociedade, nesta importante operação, conforme normas em vigor.

Nº 6.098/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais militares do 34º  
Batalhão de Polícia Militar que menciona, pela atuação na ocorrência, em 26/10/2013, no Bairro Confisco, em Belo Horizonte, que 
salvou a vida de um bebê de 11 meses que sofreu uma parada cardiorrespiratória após uma queda; e seja encaminhado ao Comando-
Geral  da  PMMG pedido  de  providências  para  que  seja  concedida  aos  policiais  recompensa  pelo  relevante  serviço  prestado  à  
sociedade, nesta importante operação, conforme normas em vigor.

Nº 6.099/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais que menciona, 
lotados na Delegacia de Operações Especiais da Polícia Civil, pela atuação na ocorrência que culminou na prisão de uma mulher e um 
homem que assaltaram um posto de combustível e roubaram R$300.000,00; e seja encaminhado à Chefia da Polícia Civil pedido de  
providências para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à sociedade.

Nº 6.100/2013, do deputado Cabo Júlio, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os policiais que menciona, 
lotados na 5ª Cia. de Missões Especiais da PMMG, pela atuação em ocorrência no Bairro Maria Eugênia, em Governador Valadares, 
que culminou na apreensão de cocaína, balança de precisão e dinheiro e na detenção de quatro pessoas; e seja encaminhado ao  
Comando-Geral da PMMG pedido de providências para que seja concedida aos policiais recompensa pelo relevante serviço prestado à 
sociedade. (- Distribuídos à Comissão de Segurança Pública.)

Nº 6.101/2013, da deputada Liza Prado, em que solicita seja formulado voto de congratulações com o Sr. Ricardo Zema por seu  
empreendedorismo à frente do Grupo Zema, que completa 90 anos de fundação.

Nº 6.102/2013, da deputada Liza Prado, em que solicita seja formulado voto de congratulações com a rede de lojas Eletrozema  
pelos 90 anos de sua fundação. (- Distribuídos à Comissão de Turismo.)

Nº 6.103/2013, do deputado Bonifácio Mourão, em que solicita seja formulada manifestação de pesar pelo falecimento do Sr. José  
Lopes Ferreira, ocorrido em 28/10/2013, em Guanhães. (- À Comissão de Assuntos Municipais.)

Nº 6.104/2013, do deputado Deiró Marra, em que solicita seja formulada manifestação de aplauso ao Ten. PM Paulo Roberto de  
Oliveira pelo trabalho desenvolvido à frente do Programa Jovens Construindo a Cidadania, em Patrocínio. (- À Comissão de Esporte.)

Nº 6.105/2013, da Comissão de Minas e Energia, em que solicita seja encaminhado à Presidência da Copasa Águas Minerais de 
Minas S. A. pedido de informações para que envie relatório de monitoramento de aquíferos localizados em Caxambu, Cambuquira,  
Lambari e Araxá ou justifique a não realização de tal monitoramento. (- À Mesa da Assembleia.)

Dos deputados Dalmo Ribeiro Silva e Neilando Pimenta em que solicitam seja comunicada ao Plenário a adesão do deputado  
Neilando Pimenta à Frente Parlamentar da Indústria. (- Anexe-se ao requerimento do deputado Dalmo Ribeiro Silva em que solicita 
seja comunicada ao Plenário a constituição da Frente Parlamentar da Indústria.)

Oradores Inscritos
- O deputado Tadeu Martins Leite profere discurso, que será publicado em outra edição.

Interrupção dos Trabalhos Ordinários
O presidente - A presidência, nos termos do § 1º do art. 22 do Regimento Interno, interrompe os trabalhos ordinários para receber a 

Comissão Especial da Câmara dos Deputados destinada a emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição 90/2011, que 
inclui o transporte público como direito social.

- A ata desse evento será publicada em outra edição.
Reabertura dos Trabalhos Ordinários

O presidente (deputado Paulo Lamac) - Estão reabertos os nossos trabalhos.
Encerramento

O presidente - A presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos e encerra a reunião,  
convocando as deputadas e os deputados para a especial de logo mais, às 20 horas, nos termos do edital de convocação. Levanta-se a  
reunião.

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, EM 

17/10/2013

Às 10h45min, comparece na Sala das Comissões a deputada Liza Prado. membro da supracitada comissão. A presidente, deputada 
Liza Prado, declara aberta a reunião e, nos termos do art. 120, III, do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior,  
a qual é dada por aprovada e a subscreve. A presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar proposições da comissão. A 
seguir,  comunica  o recebimento  da  seguinte  correspondência:  ofício  da  Sra.  Márcia  Castro  Fernandes,  superintendente-geral  da  
Associação  Mineira  de  Reabilitação,  em  que  presta  informações  acerca  da  acessibilidade  nas  proximidades  da  instituição.  A 
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presidente acusa o recebimento da seguinte proposição, da qual designou como relator o deputado mencionado entre parênteses: 
Projeto de Lei nº 4.522/2013, no turno único (deputada Ana Maria Resende). Nesse momento, registra-se a presença do deputado 
Cabo Júlio (substituindo o deputado Almir Paraca, por indicação da liderança do MSC). A seguir, a presidência passa a palavra às  
Sras. Kátia Ferraz Ferreira, presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Denise Martins  
Ferreira, representante do Conselho Regional de Psicologia; Maria José Almeida Santos Ribeiro; e aos Srs. José Guilherme Castro,  
representante do Sistema Solidariedade de Comunicação; e Alisson Dias, professor. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência 
agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e  
encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2013.
Liza Prado, presidente – Glaycon Franco – Sebastião Costa.

ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 3ª 
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9 HORAS DO 

DIA 5/11/2013

1ª Parte (Expediente)
Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)
Discussão e votação de proposições da comissão.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Especial da Assembleia Legislativa
O presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art.  82, XVII,  do 

Regimento Interno, convoca reunião especial da Assembleia para as 14 horas do dia 4/11/2013, destinada à solenidade de abertura da 
Revisão do PPAG 2014 – Execução Regionalizada das Políticas Públicas do Estado.

Palácio da Inconfidência, 1º de novembro de 2013.
Dinis Pinheiro, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos
Nos  termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rômulo  Viegas,  Rogério  Correia,  Sebastião  Costa  e  Zé  Maia,  membros  da  

supracitada  comissão,  para  a  reunião,  com a  presença  de  convidados,  a  ser  realizada  em 4/11/2013,  às  10  horas,  na  Sala  das  
Comissões, com a finalidade de prosseguir o debate, em audiência pública, sobre os fatos novos que caracterizam como atentado 
político o acidente que provocou a morte de ex-presidente Juscelino Kubitschek e de seu amigo e motorista Geraldo Ribeiro, ouvir  
Josias de Oliveira, à época motorista de ônibus da Viação Cometa, e de discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2013.
Durval Ângelo, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos
Nos  termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rômulo  Viegas,  Rogério  Correia,  Sebastião  Costa  e  Zé  Maia,  membros  da  

supracitada  comissão,  para  a  reunião  com a  presença  de  convidados,  a  ser  realizada  em 4/11/2013,  às  14  horas,  na  Sala  das 
Comissões, com a finalidade de debater, em audiência pública, violações de direitos humanos contra o procurador da União José 
Aluízio de Oliveira, as quais incluem abuso de poder, tortura, assédio moral, prisão arbitrária e alteração de boletim de ocorrência,  
ocorridas no Bairro Lagoa Brejão, no Município de Sete Lagoas, praticadas por policiais militares e civis lotados respectivamente na  
27ª Companhia da PMMG do 25º Batalhão da PMMG e na 15ª Delegacia de Polícia Civil de Sete Lagoas, e de discutir e votar  
proposições da comissão.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2013.
Durval Ângelo, presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Administração Pública
Nos  termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Inácio  Franco,  Antônio  Carlos  Arantes,  Leonardo  Moreira,  Rogério  Correia,  

Sargento Rodrigues e Vanderlei Miranda, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 4/11/2013, às 16 horas,  
na Sala das Comissões, com a finalidade de debater a proposta de revisão do PPAG 2012-2015 para o exercício de 2014, no âmbito da 
rede Governo Integrado, com a presença de convidados, e de discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2013.
Gustavo Corrêa, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos
Nos  termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rômulo  Viegas,  Rogério  Correia,  Sebastião  Costa  e  Zé  Maia,  membros  da  

supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 4/11/2013, às 19 horas, no Instituto Santo Tomás de Aquino, nesta capital,  
com a finalidade de realizar o lançamento do livro Holocausto Brasileiro - Vida, Genocídio e 60 mil mortes no maior hospício do  
Brasil, de Daniela Arbex, e de discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2013.
Durval Ângelo, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Extraordinária de Integração ao Parlamento do Mercosul
Nos  termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Gustavo  Valadares,  Luiz  Humberto  Carneiro  e  Tiago  Ulisses,  membros  da 

supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 5/11/2013, às 10 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de receber  
propostas para atividades da comissão e discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 1º de novembro de 2013.
Tadeu Martins Leite, coordenador.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A Assembleia Legislativa aprovou, nos termos do art. 103, III, "b" a "d", do Regimento Interno, as seguintes manifestações:
de congratulações com a comunidade de São Gotardo pelos 98 anos de emancipação desse município (Requerimento nº 5.688/2013, 

do deputado Bosco);
de congratulações com a comunidade de Alfenas pelos 144 anos de emancipação desse município (Requerimento nº 5.706/2013, do 

deputado Pompílio Canavez);
de congratulações com a comunidade de Campo Belo pelos 134 anos desse município (Requerimento nº 5.753/2013, do deputado 

Duarte Bechir);
de congratulações com a comunidade de Frutal pelos 126 anos de emancipação desse município (Requerimento nº 5.829/2013, do 

deputado Bosco);
de congratulações com a comunidade de Carmo do Paranaíba pelos 126 anos de emancipação desse município (Requerimento nº  

5.830/2013, do deputado Bosco);
de congratulações com a comunidade de Pouso Alegre pelo aniversário desse município (Requerimento nº 5.860/2013, do deputado 

Fábio Cherem);
de aplauso à Sra. Juliana Veloso Martins, educadora em saúde do setor de educação da Secretaria Municipal de Curvelo, por ter 

alcançado o 1º lugar no concurso que premia ações exitosas no combate à dengue, realizado pela Secretaria de Saúde (Requerimento 
nº 5.904/2013, do deputado Sávio Souza Cruz);

de congratulações com o Sr. Alexandre Santos Porto, bombeiro militar, pelo belo trabalho de desenhista que desenvolve nas horas 
vagas (Requerimento nº 5.907/2013, do deputado Cabo Júlio);

de congratulações com os cadetes e alunos da Escola de Formação de Oficiais da PMMG que venceram a 30ª edição dos jogos 
acadêmicos das polícias e dos bombeiros militares, realizados em Belo Horizonte (Requerimento nº 5.908/2013, do deputado Cabo  
Júlio);

de congratulações com o Sr. Getúlio Neiva, prefeito municipal de Teófilo Otôni, por esse município ter sido reconhecido entre os  
quatro que apresentaram melhorias na área da saúde nos nove primeiros meses de mandato, segundo matéria do jornal "Estado de 
Minas" de 10/10/2013 (Requerimento nº 5.911/2013, do deputado Cabo Júlio).

de  aplauso  ao  Sr.  William dos  Santos,  presidente  da  Comissão  de  Direitos  Humanos  da  OAB-MG, à  Sra.  Delze  dos Santos  
Laureano, procuradora do Município de Belo Horizonte, e ao Sr. Aton Fon Filho, advogado do setor de Direitos Humanos do MST,  
que atuaram como assistentes de acusação, de forma exemplar, no julgamento do crime conhecido como "massacre de Felisburgo" 
(Requerimento nº 5.964/2013, da Comissão de Direitos Humanos);
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de aplauso ao governador do Estado pela rápida demissão do Sr. Geraldo Toledo Neto, delegado de polícia, em função de fraudes na 
documentação de motos importadas (Requerimento nº 5.965/2013, da Comissão de Direitos Humanos);

de repúdio à Secretaria Municipal de Esportes de Belo Horizonte tendo em vista a pouca divulgação da 20ª Corrida Rústica para  
Pessoas com Deficiência (Requerimento nº 5.972/2013, da Comissão de Pessoa com Deficiência);

de  aplauso  ao  Sr.  Cristiano  Leonardo  Gonzaga Gomes,  promotor  de  justiça,  e  ao  Sr.  Afonso  Henrique  de  Miranda Teixeira,  
procurador  de  justiça,  pela  brilhante  atuação  e  pela  persistência  no  julgamento  do “massacre  de  Felisburgo” (Requerimento  nº  
5.981/2013, da Comissão de Direitos Humanos);

de aplauso aos policiais rodoviários federais que menciona pela participação em operação que culminou na prisão de um casal e na  
apreensão de 25 tabletes de maconha, ao atender ocorrência de acidente na BR-381, no Município de Antônio Dias (Requerimento nº 
5.982/2013, da Comissão de Segurança Pública);

de aplauso aos policiais militares que menciona, lotados na 19ª Companhia Independente de Polícia Militar da 7º Região de Polícia  
Militar, pela participação em operação que culminou na prisão de um homem que portava três armas de fogo e que pretendia vingar a  
morte do irmão no Município de Pará de Minas (Requerimento nº 5.983/2013, da Comissão de Segurança Pública);

de aplauso aos policiais civis que menciona, lotados na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil, pela participação em operação que 
culminou  na  prisão  em flagrante  de  um homem por  tráfico  de  drogas  em uma lan  house em Juiz  de  Fora  (Requerimento  nº 
5.984/2013, da Comissão de Segurança Pública);

de aplauso aos policiais militares que menciona, lotados na 3ª Companhia de Missões Especiais da PMMG, pela participação em 
operação  que  culminou na  prisão  em flagrante de Pablo Victor  de  Almeida  e  Maycon Carlos  Pereira por tráfico  de  drogas  no 
Município de Juíz de Fora (Requerimento nº 5.985/2013, da Comissão de Segurança Pública);

de aplauso à Corregedoria da Polícia Civil e ao Sr. Ramon Sandoli, delegado de Polícia Civil lotado no Detran-MG, pela apuração  
de fraudes e irregularidades na documentação de motos importadas supostamente praticadas pelo delegado Geraldo Toledo Neto 
(Requerimento nº 5.989/2013, da Comissão de Direitos Humanos).

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 29/10/2013, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI, do art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das 
Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/02, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.541, de 6/8/2012, assinou 
os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Arlen Santiago
exonerando, a partir de 4/11/2013, Maria de Lourdes Ribeiro de Souza do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 8  

horas;
nomeando Analzira Pessoa Horta para o cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 8 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2013

NÚMERO DO PROCESSO NO PORTAL DE COMPRAS: 1011014 188/2013

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais  torna público, para conhecimento dos interessados,  que fará realizar,  às 
10h30min do dia 19/11//2013, pregão eletrônico, através da Internet, do tipo menor preço, tendo por finalidade a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de flores e ornamentação.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos “sites” www.compras.mg.gov.br e www.almg.gov.br, bem como na Gerência 
de Compras da ALMG, na Rua Martim de Carvalho, 94 - 5º andar, Bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte-MG - CEP 30.190-090,  
onde poderá ser retirado, no horário das 8h30min às 17h30min, mediante pagamento da importância de R$0,10 por folha. Caso os  
interessados prefiram, poderão solicitar a reprodução eletrônica gratuita do edital, desde que portem mídia própria.

Belo Horizonte, 1º de novembro de 2013.
Eduardo Vieira Moreira, Diretor-Geral.

TERMO DE CONTRATO CTO/156/2013

Contratante:  Assembleia  Legislativa  do Estado  de  Minas Gerais.  Contratada:  A&R Comércio  e Serviço  Ltda.  –  ME. Objeto: 
fornecimento de portas e manutenção de marcos e alizares existentes. Vigência: 12 meses a partir de 1º/11/2013. Licitação: Pregão  
Eletrônico nº 63/2013. Dotação orçamentária: 1011-01-122.701-2.009.3.3.90-10.1.
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Sábado - 2 de novembro de 2013

TERMO DE ADITAMENTO ADT/168/2013

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: Pisotech Comercial Instaladora Ltda. Objeto: remoção 
de piso vinílico e assentamento de novo piso vinílico em área estimada de 8.000m². Objeto do aditamento: prorrogação por seis  
meses, com reajuste e alteração do prazo para etapas de execução. Vigência: a partir de 14/12/2013. Dotação orçamentária: 1011-01-
122.701-2.009-3.3.90-10.1.

TERMO DE ADITAMENTO ADT/172/2013

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: Cetest Minas Engenharia e Serviços S.A. Objeto:  
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistema de ar-condicionado.  Objeto do aditamento:  alteração da 
redação da subcláusula 2.2. Vigência: retroativa à do contrato.

ERRATAS

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 6/9/2013, na pág. 26, no ato de aposentadoria de Rômulo Carreiro, onde se lê:
“laudo médico da Gerência-Geral de Saúde e Assistência, datado de 13/8/2013”, leia-se:
“laudo médico da Gerência-Geral de Saúde e Assistência, datado de 6/8/2013”.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2012

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 23/10/2013, na pág. 63, no caput do art. 107 do Substitutivo nº 1, onde se lê:
“Delegado de Polícia de nível I”, leia-se:
“Delegado de Polícia Substituto”.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2012

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 24/10/2013, na pág. 57, no caput do art. 107, onde se lê:
“Delegado de Polícia de nível I”, leia-se:
“Delegado de Polícia Substituto”.

PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 135

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 30/10/2013, na pág. 33, no caput do art. 107, onde se lê:
“Delegado de Polícia de nível I”, leia-se:
“Delegado de Polícia Substituto”.
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